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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 95 DE 2021. 

 
Abre Crédito Adicional ESPECIAL na LOA de 2021 e dá outras providências. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 14 DE 2021 DE 09 DE MARÇO DE 2021: 
 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º Fica aberto no orçamento-programa do Município de São Pedro do Paraná, para o Exercício 
de 2021, um credito adicional Especial na importância de r$- 500,00(Quinhentos reais), 
destinado a Devolução de Saldos de Convênio firmado com a Caixa Econômica Federal – 
CEF em 2018, para Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica – Construção 
do Centro de referência de Assistência Social – CRAS, cujas características a seguir:  

 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001.08. ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001.08.244. ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.1.457 Construção do Prédio do CRAS  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.93. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 958 
Código Local 33958 
Fonte Padrão 1006.03.99.01.02  

Ministério da Cidadania - Convênio 872810 
Construção do CRAS – Exercício Anterior 

 
253,00 

4.4.90.93. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 958 
Código Local 31958 
Fonte Padrão 1006.03.99.01.02  

Ministério da Cidadania - Convênio 872810 
Construção do CRAS 

 
247,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 500,00 
 
 Artigo 2º    A cobertura do crédito adicional Especial aberto na forma do presente decreto, far-se-á 
mediante a utilização do SUPERAVIT FINANCEIRO DE FONTE DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DO EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO DA ALINEA DERECEITA, a seguir discriminados:    
 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO BANCO DE DADOS DO TCE EM 31/12/2020 
FONTE DENOMINAÇÃO/ALINEA DE RECEITA VALOR 
Fonte 958 
Código Local 33958 
Fonte Padrão 1005.03.99.01.01  

Ministério da Cidadania - Convênio 872810 
Construção do CRAS 

 
253,00 

 Total do Superávit Utilizado 253,00 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE ALINEA DE RECEITA  

FONTE DENOMINAÇÃO/ALINEA DE RECEITA VALOR 
Fonte 955 
Código Local 31955 
Fonte Padrão 1005.03.99.01.01  

1.3.2.1.00.11.01.12.09 - R.A.F. C/C 00647227-0 
BBrasil Construção do CRAS Local 3028 

 
247,00 

 Total do Excesso de Arrecadação 247,00 
 TOTAL GERAL DO CREDITO AUTORIZADO 500,00 

 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Março de 2021. 
 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES   
Prefeita Municipal. 
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CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LEI 15 DE 2021. 

 
SUMULA: Abre crédito adicional Suplementar e dá outras                        providências. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL SÃO PEDRO DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI 
E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 15 DE 2021 DE 09 DE MARÇO DE 2021: 
 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional SUPLEMENTAR, na importância total de 
R$-173.962,77 (Cento e setenta e três mil, Novecentos e sessenta e dois reais e setenta e sete centavos), 
destinado a manutenção dos serviços da Administração Pública do Município com a utilização do Superávit 
Financeiro das fontes da Educação, cuja consignação far-se-á nas seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
05. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO  
05.001. DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12. EDUCAÇÃO  
05.001.12.361. ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12.361.0018. EDUCAÇÃO BASICA NO MUNICIPIO   
05.001.12.361.0018.2.044 Ensino Fundamental 1ª a 5ª Séries – Recursos do 

FUNDEB 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO   
Fonte TCE 102 
Código Local 1025 
Fonte Padrão 102.02.01.00.00 

 
FUNDEF/FUNDEB 40% 

 
 

26.852,06 
05.001.12.361.0018.2.045 Ensino Fundamental 1ª a 5ª Séries – Recursos 

Próprios 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 103 
Código Local 1027 
Fonte Padrão 103.01.01.00.00 

 
5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
4.604,45 

 
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 107 
Código Local 1035 
Fonte Padrão 107.99.01.00.00 

 
Salário Educação - Exercícios Anteriores 

 
30.220,82 

 
3.3.90.39. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 
 

Fonte TCE 107 
Código Local 1035 
Fonte Padrão 107.99.01.00.00 

 
Salário Educação - Exercícios Anteriores 

 
30.000,00 

 
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 104   
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Código Local 1029 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00 

Demais impostos vinculados à educação básica 16.474,00 

05.001.12.361.0018.2.047 Transporte Escolar do Ensino Fundamental  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 150 
Código Local 33150 
Fonte Padrão 1013.09.01.05.18 

PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE 
ESCOLAR - EXERCÍCIO ANTERIOR 
 

 
8.157,31 

3.3.90.39. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA  

 

Fonte TCE 150 
Código Local 33150 
Fonte Padrão 1013.09.01.05.18 

PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE 
ESCOLAR - EXERCÍCIO ANTERIOR 
 

 
8.000,00 

05.001.12.361.0018.2.151 Administração Geral da Educação no Município  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 104 
Código Local 1029 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00 

 
Demais impostos vinculados à educação básica 

 
22.256,00 

05.002. DIVISÃOA DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12. EDUCAÇÃO  
05.002.12.365. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019.2.051 Creches Municipais – Recurso Próprios  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 104 
Código Local 1029 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00 

 
Demais impostos vinculados à educação básica 

 
20.474,00 

05.002.12.365.0018.2.052 Ensino Pré-Escolar – Recursos Próprios  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 104 
Código Local 1029 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00 

 
Demais impostos vinculados à educação básica 

 
6.924,13 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 173.962,77 
 
Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional suplementar aberto na forma do presente decreto, far-se-á 
mediante a utilização do SUPERÁVIT FINANCEIRO DE FONTES DO EXERCÍCIO ANTERIOR, a seguir 
descriminado. 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO    
FONTE DENOMINAÇÃO DA FONTE  VALOR 
Fonte TCE 102 
Código Local 1025 

 
FUNDEF/FUNDEB 40% 
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Fonte Padrão 102.01.02.00.00 26.852,06 
Fonte TCE 103 
Código Local 1027 
Fonte Padrão 103.01.01.00.00 

 
5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
4.604,45 

 
Fonte TCE 104 
Código Local 1029 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00 

 
Demais impostos vinculados à educação básica 

 
66.128,13 

Fonte TCE 107 
Código Local 1035 
Fonte Padrão 107.99.01.00.00 

 
Salário Educação - Exercícios Anteriores 

 
60.220,82 

Fonte TCE 150 
Código Local 33150 
Fonte Padrão 1013.09.01.05.18 

PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE 
ESCOLAR - EXERCÍCIO ANTERIOR 
 

 
16.157,31 

 Total do Superávit Financeiro 173.962,77 
 TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 173.962,77 

 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
   
Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Março de 2021. 
 
 
     NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES   
     PREFEITA MUNICIPAL. 
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DECRETO Nº 95 DE 2021. 

 
Abre Crédito Adicional ESPECIAL na LOA de 2021 e dá outras providências. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 14 DE 2021 DE 09 DE MARÇO DE 2021: 
 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º Fica aberto no orçamento-programa do Município de São Pedro do Paraná, para o Exercício 
de 2021, um credito adicional Especial na importância de r$- 500,00(Quinhentos reais), 
destinado a Devolução de Saldos de Convênio firmado com a Caixa Econômica Federal – 
CEF em 2018, para Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica – Construção 
do Centro de referência de Assistência Social – CRAS, cujas características a seguir:  

 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001.08. ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001.08.244. ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.1.457 Construção do Prédio do CRAS  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.93. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 958 
Código Local 33958 
Fonte Padrão 1006.03.99.01.02  

Ministério da Cidadania - Convênio 872810 
Construção do CRAS – Exercício Anterior 

 
253,00 

4.4.90.93. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 958 
Código Local 31958 
Fonte Padrão 1006.03.99.01.02  

Ministério da Cidadania - Convênio 872810 
Construção do CRAS 

 
247,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 500,00 
 
 Artigo 2º    A cobertura do crédito adicional Especial aberto na forma do presente decreto, far-se-á 
mediante a utilização do SUPERAVIT FINANCEIRO DE FONTE DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DO EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO DA ALINEA DERECEITA, a seguir discriminados:    
 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO BANCO DE DADOS DO TCE EM 31/12/2020 
FONTE DENOMINAÇÃO/ALINEA DE RECEITA VALOR 
Fonte 958 
Código Local 33958 
Fonte Padrão 1005.03.99.01.01  

Ministério da Cidadania - Convênio 872810 
Construção do CRAS 

 
253,00 

 Total do Superávit Utilizado 253,00 
 

 
       Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 

PORTARIA Nº 078/2021 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de 
Abner Cristhian Soares Pereira, habilitado 
em Concurso Público nos termos das Leis 
Municipais nºs 85/90 e 1000/2013 e dá 
outras providências. 

 
 
 

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

Artigo 1º - Nomear o senhor ABNER CRISTHIAN SOARES PEREIRA, RG 
nº 13.023.212-4/PR, no cargo de Enfermeiro, Referência do Grupo Funcional L, tendo 
sido habilitado no Concurso Público 01/2019. 
 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 11 
dias do mês de março de 2021. 
 
 
 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS  
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 078/2021

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de Abner Cristhian Soares Pereira, habilitado em Concurso Público nos ter-
mos das Leis Municipais nºs 85/90 e 1000/2013 e dá outras providências.

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor,

R E S O L V E
Artigo 1º - Nomear o senhor ABNER CRISTHIAN SOARES PEREIRA, RG nº 13.023.212-4/PR, no cargo de Enfer-
meiro, Referência do Grupo Funcional L, tendo sido habilitado no Concurso Público 01/2019.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de março de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração
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 DECRETO MUNICIPAL N° 037/2021                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
10 de março de 2021 

 
SÚMULA: ESTABELECE CONDIÇÕES PARA O FUNCIONAMENTO 
DE ATIVIDADES EMPRESARIAIS E SOCIAIS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES 
DO DECRETO ESTADUAL Nº 7.020/2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as diversas normativas fixadas em Decretos Municipais em face do 
enfrentamento da pandemia do coronavírus-COVID-19; CONSIDERANDO as disposições 
do Decreto Estadual nº 7.020, de 05 de março de 2021, que estabelece novas medidas 
restritivas ao enfrentamento da Pandemia, em nível estadual;  
 

DECRETA 
 
Art. 1º. Fica RATIFICADO, no âmbito do Município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
todas as medidas restritivas de enfrentamento à pandemia do coronavírus – COVID-19, 
constantes do Decreto Estadual nº 6.983, de 26 de fevereiro de 2021, com as 
implementações do Decreto Estadual nº 7.020/2021, de 05 de março de 2021, 
resguardadas as seguintes adequações à realidade local: 
 
I – Mantém-se a restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas no período 
das 20 horas às 5 horas, salvo a circulação de pessoas e veículos em razão de serviços e 
atividades essências constantes do art. 5º do Decreto Estadual nº 6.983/2021; 
 
II – Fica proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso 
público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, estendendo-se a quaisquer 
estabelecimento comercial; 
 
Art. 2º. Fica ratificado o rigoroso cumprimento das recomendações preventivas ao 
contágio do coronavírus - COVID-19, constantes nos Decretos Municipais anteriores, 
notadamente quanto ao uso obrigatório de máscaras, higienização das mãos com sabão 
ou álcool em gel e o isolamento social. 
 
Art. 3º. Fica proibida qualquer tipo de aglomeração de pessoas, no período das 20horas às 
5horas, em espaços públicos municipais (vias, praças, parques, campos e quadras 
esportivas, etc.) como forma de minimizar a propagação e transmissão comunitária do 
coronavírus. 
 
Art. 4º. O uso de máscara, cirúrgica, descartável ou de tecido, inclusive de fabricação 
caseira, obedecidas as orientações do Ministério da Saúde, é conduta obrigatória para 
todos os cidadãos em trânsito nas vias e logradouros públicos, reforçando-se a 
obrigatoriedade, também, para o ingresso e ou permanência em estabelecimentos públicos 
e estabelecimentos privados comerciais, empresariais, de serviços ou industriais. 
 
Art. 5º. Compete ao proprietário e ou responsável legal pelos estabelecimentos (públicos 
ou privados) a fiscalização e controle de lotação, a manutenção do distanciamento mínimo 
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entre pessoas, uso de máscaras, dentro ou no entorno do estabelecimento, a 
disponibilização de álcool em gel, água e sabão para funcionários e público externo, 
desinfecção e higienização periódica de áreas comuns, incluindo pisos, paredes, 
superfícies de contato, materiais, equipamentos e utensílios, além da higienização de 
rotina, dentre outras determinações e recomendações já expedidas em Decretos 
anteriores.  
 
Art. 6º. Permanecem as recomendações preventivas quanto à circulação em vias e 
logradouros públicos e a frequência em estabelecimentos públicos ou privados das 
pessoas dos grupos de riscos. 
 
Art. 7º. Quanto ao funcionamento dos serviços públicos e atividades privadas, deverão ser 
mantidas as atividades essenciais, compreendidos os serviços de saúde de urgência, 
emergência e internação, farmácias, serviços odontológicos, clínicas médicas, laboratórios 
de análise clínica, fornecedores de insumos vinculados à saúde, serviços veterinários e 
suas respectivas clínicas (unicamente em situação de urgência clínica), postos de 
combustíveis, distribuidoras de água envazada e gás de cozinha (GLP) e serviços 
funerários, e as demais atividades, segundo os Arts. 4º e 5º do Decreto Estadual 
6.983/2021, mediante o cumprimento das recomendações fixadas em Decretos Municipais 
anteriores. 
 
Art. 8º. Quanto às demais atividades comerciais e empresariais no âmbito do Município de 
Itaúna do Sul, seguindo explicitamente o art. 5° do Decreto Estadual 7.020 de 8 de 
março de 2021, fica determinado, durante o final de semana compreendido pelos dias 13 
a 14 de março de 2021, a suspensão do funcionamento dos serviços e atividades não 
essenciais, como medida obrigatória de enfrentamento de emergência de saúde pública 
decorrente da pandemia da COVID-19. 
 
Art. 9º. Os Seguintes serviços deverão funcionar, a partir do dia 10 março de 2021 até dia 
17 de março de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou regras de 
ocupação e capacidade: 
 
I – Restaurantes, bares e lanchonetes: das 10 horas às 20 horas, de segunda a sexta-feira, 
com limitação da capacidade em 30%, permitindo-se o funcionamento durante 24 horas 
apenas por meio da modalidade de entrega; 
 
a) Durante os finais de semana fica vedado o consumo no local, permitindo-se o 

funcionamento apenas por meio das modalidades de entrega. 
 

II – Atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas às determinações da Secretaria 
de Saúde – SESA n° 221/2021 de 05 de março de 2021 do Ministério da Saúde;  
 
a) No espaço destinado ao público deve ser observada a ocupação máxima de 15% 

(quinze por cento), garantido o afastamento mínimo de 1,5 metros (um metro e meio) 
entre as pessoas, em todas as direções; ainda observadas as demais regras; 

 
III – Salões de beleza, barbearias, cabeleireiro, manicure, pedicure, podólogo e 
maquiagem. 
 

 
      Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 

 
 

a) Funcionamento seguindo as regras Estaduais e Decretos Municipais anteriores, de 
segunda a sexta-feira, das 05 horas às 20 horas, com atendimento individual e pré-
agendado; 

 
Art. 10. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 
caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades e 
sanções aplicáveis, inclusive cassação de licença de funcionamento, bem como sujeitar-
se-á às penalidades civis e penais previstas no ordenamento jurídico nacional. 
 
Art. 11. Mantém-se as disposições do Art. 2º do Decreto Municipal nº 027/2021, quanto à 
prestação dos serviços essenciais em saúde, permanecendo suspenso o atendimento 
presencial nas repartições públicas municipais, mantidos exclusivamente os serviços 
internos, salvo as necessidades especiais de funcionamento, principalmente em caso de 
processos licitatórios urgentes e inadiáveis.  
 
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ratificando todas as 
disposições que não forem contrárias, contidas nos decretos municipais anteriores, e as 
medidas previstas, seguindo o Decreto Estadual N° 7.020 de 2021, terá vigência até 17 de 
março de 2021, podendo ser suspensas ou modificadas sempre que necessário e a 
qualquer tempo, priorizando o interesse público e as condições de evolução da pandemia. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
EM 10 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2021 

Intima-se os proprietários dos lotes abaixo identificados, por deixar de providenciar a 
devida limpeza, roçada ou capina do imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros 
detritos, e deixar de realizar a manutenção da limpeza. Infração Lei Complementar 42/2020 – 
Art. 368. 
 Notifica-se o contribuinte para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 
publicação deste edital de notificação para que efetue as regularizações necessárias, dos lotes 
abaixo relacionados. 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal acarretará nas 
aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO, 
imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela abaixo a partir da metragem de 
cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo administrativo ou judiciais que se façam 
necessários. 
 A presente notificação preliminar é pautada pelo Princípio da Legalidade, com respaldo 
legal nos Art.368 Art. 370 Art.378 do Código Tributário Municipal, Lei Municipal nº 42/2020. 

Alto Paraná, 10 de março de 2021. 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA 
MULTA 

505 16 Rua Itatiaia, centro R$631,20 
14 11/a Rua Jequitiba, novo centro  R$315,60 
14 11/b Rua Jequitiba, novo centro  R$315,60 
06 12 Rua Flamboyant, novo 

centro 
R$631,20 

10 10 Rua Flamboyant, novo 
centro 

R$631,20 

14 11 Rua Jequitiba, novo centro  R$315,60 
14 14 Rua Flamboyant, novo 

centro 
R$315,60 

15 07 Rua Flamboyant, novo 
centro 

R$631,20 

10 21 Rua Jequitiba, novo centro  R$631,20 
499 01 Rua Edison, centro R$631,20 
499 01 Rua Edison, centro R$631,20 
13 24/b Rua Jatobá, novo centro R$315,60 

 

Evelyn Cardogna N. Furman 
Técnico em Tributos

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-1132 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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ERRATA AO DECRETO Nº 1112 /2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE, CARLOS 
ALBERTO VIZZOTTO, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta, 
informar que a presente serve para retificar o Decreto nº 1112/2021, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios, edição 18.741, em data de 09 de março de 2021, em 
virtude do equivico de digitação do nome do Prefeito. 
 

Ante o exposto, com a presente retificação do Decreto nº 1112/2021, de 09 de 
março de 2021, passa a ter a seguinte redação: 
 

Onde se lê: 
 

LAÉRCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, CONSIDERANDO a necessidade de 
regulamentação da Lei nº.  457 de 26 de fevereiro de 2021, DECRETA: 

 
Leia-se: 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, CONSIDERANDO a 
necessidade de regulamentação da Lei nº.  457 de 26 de fevereiro de 2021, DECRETA: 

 
Paraíso do Norte, 11 de março de 2021. 

 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO              
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-1132 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 
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ERRATA AO DECRETO Nº 1112 /2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE, CARLOS 
ALBERTO VIZZOTTO, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta, 
informar que a presente serve para retificar o Decreto nº 1112/2021, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios, edição 18.741, em data de 09 de março de 2021, em 
virtude do equivico de digitação do nome do Prefeito. 
 

Ante o exposto, com a presente retificação do Decreto nº 1112/2021, de 09 de 
março de 2021, passa a ter a seguinte redação: 
 

Onde se lê: 
 

LAÉRCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, CONSIDERANDO a necessidade de 
regulamentação da Lei nº.  457 de 26 de fevereiro de 2021, DECRETA: 

 
Leia-se: 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, CONSIDERANDO a 
necessidade de regulamentação da Lei nº.  457 de 26 de fevereiro de 2021, DECRETA: 

 
Paraíso do Norte, 11 de março de 2021. 

 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO              
Prefeito Municipal 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

                                   
ERRATA 

 
 
Na publicação do Diário do Noroeste, Edição 18.743,  página 11 de 11 de março de 2021 do 
Decreto de Designação de Agentes Políticos: 
 
 
Onde se lê: DECRETO N.º 1.144 DE 10 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
Leia-se: DECRETO N.º 1.114 DE 10 DE MARÇO DE 2021. 
 

Paraíso do Norte/PR, 11 de março de 2021. 

 

Carlos Alberto Vizzotto  
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Justificativa 
Nº 17/2021, cujo objeto é REVISÃO DE 40.000 KM DO VEÍCULO JETTA PLACAS BDJ-1G29. 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Justificativa à proponente relacionada abaixo, o objeto da 
presente, determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, 
bem como todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
AUTORAMA AUTOMOVEIS 
UMUARAMA LTDA 76.350.115/0002-59 2.770,00 Dois mil, setecentos e 

setenta reais 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 11 de março de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

LEI nº 007/2021 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a ampliar o 
parcelamento e/ou reparcelamento de débitos 
municipais relativos a IPTU – Imposto Predial e 
Territorial Urbano; TLLF – Taxa de Licença para 
Localização, Funcionamento; TLS – Taxa de 
Licença Sanitária, vencidos até 31 de dezembro de 
2020 e dá outras providências 

 

A Egrégia Câmara Municipal aprovou e eu, MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, 
Prefeito Municipal de Guairaçá/PR, sanciono a seguinte 

 

LEI 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ampliar o 
parcelamento e/ou reparcelamento de débitos Municipais relativos à IPTU - 
Imposto Predial e Territorial Urbano; TLLF – Taxa de Licença para 
Localização e Funcionamento; TLS – Taxa de Licença Sanitária, com 
vencimento até 31 de dezembro de 2020, constituídos ou não, inscritos ou 
não em divida ativa ajuizada ou não, com exigibilidade suspensa ou não, com 
desconto de 100% (cem por cento) em relação aos juros moratórios e multa 
para pagamento à vista em cota única.  

 

Art. 2º-  Os débitos tributários constantes, do artigo anterior poderão ser 
parcelados em até 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas sem a concessão 
de descontos mediante apresentação de requerimento junto ao Departamento 
de Tributos escrito e assinado. 

 

§ 1º - O parcelamento abrangerá todos os débitos existentes em nome da 
pessoa física ou jurídica. 

 

§ 2º - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a: 

 
 

I – R$- 50,00 (cinquenta reais), na ocorrência serão diminuídas o numero de 
parcelas com adequação ao valor mínimo mencionado. 

 

§ 3º - Os contribuintes com débitos tributários já parcelados poderão 
reparcelar, nos temos do “caput” deste artigo. 

 

§ 4º - Tratando-se de débitos tributários inscritos em dívida ativa, ajuizados 
para cobrança executiva, o período de parcelamento deverá ser instituído 
com comprovante de pagamento das custas judiciais, dos honorários 
advocatícios e da prova de oferecimento de bens em garantias ou fiança para 
liquidação do débito, suspendendo-se a execução mediante as competentes 
medidas e serem tomadas pela Procuradoria Jurídica do Município até a 
quitação do parcelamento. 

 

Art. 3º -  O parcelamento será revogado: 

 

I   – pela venda do imóvel (não liberação de certidão negativa); 

 

II  – pela inadimplência, por 03 (três) meses consecutivos alternados, o que 
primeiro ocorrer; 

 

III – pela inadimplência do pagamento devido relativo a fatos geradores 
ocorridos após a data da formulação do acordo. 

 

Parágrafo Único – A revogação do parcelamento implica na exigência do 
pagamento do débito tributário em sua totalidade, acrescidos de juros, multas 
e correção monetária, deduzindo-se os valores pagos pelo contribuinte, 
através de inscrição em divida ativa e consequente cobrança judicial. 

 

Art. 4º -  A opção pelo parcelamento e/ou reparcelamento sujeita o 
contribuinte à aceitação plena e irretratável de todas as condições 

 

estabelecidas nesta lei e constitui confissão irrevogável e irretratável da 
dívida ativa relativo aos débitos tributários nele incluídos.  

 

Parágrafo Único – a opção pelo parcelamento sujeita, ainda, o   contribuinte: 

 

a) Ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado; 
b) Ao pagamento regular dos tributos municipais, com 
vencimento posterior a data de opção do parcelamento. 

 
Art. 5º - O prazo para parcelamento, implícito nesta lei será de 60 (sessenta) 
dias a partir de sua publicação. 

 
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Guairaçá, 11 de março de 2021. 

 

                  

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal 
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LEI nº 008/2021 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a efetuar o 
pagamento dos RPV's (Requisição de Pequeno 
Valor) e Precatórios atendendo o disposto nos §§ 3º 
e 4º do art. 100 da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 
62/2009 e dá outras providências. 

 

A Egrégia Câmara Municipal aprovou e eu, MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, 
Prefeito Municipal de Guairaçá/PR, sanciono a seguinte 

 

LEI 
 Art. 1º. Ficam definidas como obrigações de pequeno valor as fixadas 

nesta lei para o pagamento direto, sem precatório, pela Fazenda Pública 
Municipal. 

 

§ 1º A obrigação de pequeno valor corresponderá ao maior benefício do 
regime geral de previdência social. 

 
§ 2º Os valores serão reajustados para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, na mesma data e mesmo índice em que se 
der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 
de acordo com a variação do INPC. 

 
§ 3º É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, 

de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida 
nesta Lei e, em parte, mediante expedição de precatório.  

 
§ 4° É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar do 

valor pago na forma prevista nesta Lei.  

 

Art. 2º. Os débitos de pequeno valor contra a Fazenda Pública Municipal, suas 
autarquias e fundações, resultantes de execuções definitivas dispensarão a 
expedição de precatório. 

 
 

Art. 3º. O pagamento ao titular de obrigação de pequeno valor será realizado no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do ofício 
requisitório (requisição de pequeno valor) devendo ser demonstrado o 
trânsito em julgado do processo respectivo e a liquidez da obrigação. 

 
Art. 4º. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no artigo 1º o pagamento 

será sempre por meio de precatório, sendo facultado ao credor renunciar 
expressamente ao crédito excedente e optar pelo pagamento do saldo, sem 
precatório, mediante requisição de pequeno valor, na forma prevista no § 3º, 
do artigo 100 da Constituição Federal. 

 
Art. 5º. Para cumprimento do disposto na presente Lei, fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir os créditos orçamentários necessários, utilizando como 
recursos as formas previstas no § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

  

Art. 6º. Os dispositivos desta Lei aplicam-se imediatamente a partir de sua 
publicação, surtindo efeitos retroativos à todas as dívidas do município 
advindas de sentenças judiciais transitadas em julgado e que ainda não 
foram objeto de citação/intimação para pagamento. 

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Guairaça, 11 de março de 2021. 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito do Município de Guairaçá 
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DECRETO Nº 72/2021 
 
 

Súmula: “Cancela despesa inscrita em 
Restos a Pagar, processada e não 
processada, empenhada no exercício de 
2020, porém, não consumada o implemento 
de condição nas suas totalidades, 
considerando a impossibilidade de sua 
realização, na forma que especifica e dá 
outras providências”. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal de Diamante do Norte no uso da 
competência e atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
e no exercício da direção superior da 
Administração, tendo em vista o superior e 
predominante interesse do Município, 
fulcrado no que dispõe a legislação vigente 
aplicável à espécie, especialmente o art. 36, 
em combinação com o parágrafo único do 
art. 92, da Lei Federal nº 4320/64, de 
17/03/64, considerando não haver 
ocorrido o implemento de condição na sua 
totalidade e a impossibilidade de sua 
realização. 

 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º - Fica por força deste decreto, cancelado o crédito empenhado no 
exercício de 2020, inscrito em Restos a Pagar – processado e não 
processado, nos Balanços Gerais do MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE, a saber: 
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ORDEM NOTA DE EMPENHO DATA EMPENHO VALOR 
1 2874 26/08/2020  R$        9.308,47  

 

Parágrafo Único – O crédito cancelado 
citado neste artigo, processado e não 
processado e ainda não enquadrado nas 
disposições do artigo 36, da Lei Federal nº 
4.320/64, de 17/03/64, é anulado por 
ausência do implemento de condições e por 
impossibilidade de sua realização, 
decorrentes de culpa unilateral do credor 
titular do mesmo, não podendo serem 
utilizados como recurso para abertura de 
créditos adicionais, devendo, tão-somente, 
ser formalizada a sua baixa legal no passivo 
do Balanço do Exercício de 2020, para os 
fins de mister, não se admitindo a sua 
restauração, em nenhuma hipótese, pela 
impossibilidade de seu processamento em 
virtude da não implementação de condições 
por parte do credor. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, para que surtam todos os seus 
jurídicos e legais efeitos e produza os resultados de seu objeto de mister. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 
aos 11 dias do mês de março de 2021. 

 
 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
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ORDEM NOTA DE EMPENHO DATA EMPENHO VALOR 
1 2874 26/08/2020  R$        9.308,47  

 

Parágrafo Único – O crédito cancelado 
citado neste artigo, processado e não 
processado e ainda não enquadrado nas 
disposições do artigo 36, da Lei Federal nº 
4.320/64, de 17/03/64, é anulado por 
ausência do implemento de condições e por 
impossibilidade de sua realização, 
decorrentes de culpa unilateral do credor 
titular do mesmo, não podendo serem 
utilizados como recurso para abertura de 
créditos adicionais, devendo, tão-somente, 
ser formalizada a sua baixa legal no passivo 
do Balanço do Exercício de 2020, para os 
fins de mister, não se admitindo a sua 
restauração, em nenhuma hipótese, pela 
impossibilidade de seu processamento em 
virtude da não implementação de condições 
por parte do credor. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, para que surtam todos os seus 
jurídicos e legais efeitos e produza os resultados de seu objeto de mister. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 
aos 11 dias do mês de março de 2021. 

 
 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2021 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 08/2021, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de:  CHOCONTELLI – INDUSTRIA E 

COMERCIO DE DOCES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.562.593/0001-78, com sede 

na Rua Diogo Zuliani, 968, Jardim Alvorada, CEP: 87.033-030, na cidade de Maringá-PR, que 

apresentou o orçamento de menor valor para aquisição, valor este global de R$ 3.681,00 (três mil 

seiscentos e oitenta e um reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

Diamante do Norte/PR, 11 de março de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2021 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 08/2021, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de:  CHOCONTELLI – INDUSTRIA E 

COMERCIO DE DOCES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.562.593/0001-78, com sede 

na Rua Diogo Zuliani, 968, Jardim Alvorada, CEP: 87.033-030, na cidade de Maringá-PR, que 

apresentou o orçamento de menor valor para aquisição, valor este global de R$ 3.681,00 (três mil 

seiscentos e oitenta e um reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

Diamante do Norte/PR, 11 de março de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2021 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 08/2021, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de:  CHOCONTELLI – INDUSTRIA E 

COMERCIO DE DOCES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.562.593/0001-78, com sede 

na Rua Diogo Zuliani, 968, Jardim Alvorada, CEP: 87.033-030, na cidade de Maringá-PR, que 

apresentou o orçamento de menor valor para aquisição, valor este global de R$ 3.681,00 (três mil 

seiscentos e oitenta e um reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

Diamante do Norte/PR, 11 de março de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
   Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO 
PARANÁ, CNPJ/MF nº 76.975.259/0001-10 e INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PLACAS BULMARPLAC LTDA-EPP, CNPJ/MF nº 80.577.232/0001-46. 
 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 12/2021 DE 03/03/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA FABRICAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE LETREIRO DECORATIVO PARA A BARRANCA DO RIO PARANÁ, 
EM PORTO SÃO JOSÉ  
03.001.04.122.0004.2.008 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
12.001.23.695.0030.2100 AÇÕES DIRETAS DE TURISMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
 
Valor global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), cujo pagamento será efetuado 
conforme orçamento fornecido pela contratada, de acordo com a prestação do 
serviço. 
 
Prazo de Validade: 90 (noventa) dias. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 09 março de 2021. 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

  
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 015/2021. 

Processo nº 048/2021 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (ÓLEO 

LUBRIFICANTE, FILTROS E SERVIÇOS), DESTINADOS AOS VEÍCULOS 
PERTECENTES AO TRANSPORTE ESCOLAR, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA 
USO DOS RECURSOS DO PETE E DEMAIS RECURSOS. 

  

ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 24/03/2021. 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos 

licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, 

nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 

seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da 

pessoa para contato. 

São João do Caiuá - PR, 09/03/2021. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ            
ESTADO DO PARANÁ 

 
Lei n° 183/2021 

Errata nº 02 
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CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, com as disposições legais aplicáveis, 
através de ERRATA retificar número da lei publicado no diário oficial da edição n. 18.743:  

ONDE SE LÊ: 

LEI Nº 03/2021 
DEVE-SE LER: 

Lei Nº 183/2021 
 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, em 11 de março de 2021 
 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DO OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação para quatro servidores 
municipais no curso – Licitações e Contratos Municipais (Casos práticos com base nos julgados 
dos Tribunais de Contas) - com data de realização prevista para os dias 17, 18 e 19 de março de 
2021 na cidade de Curitiba PR. 
 
Justificativa: Considerando que o curso irá ter como tema principal Licitações e Contratos, visto 
que estamos no inicio de um novo mandato, e estamos com alguns servidores novos no 
Departamento de Licitações, faz-se necessário a presença da equipe de licitação sendo três 
participantes no curso presencial sendo uma forma mais didática e pratica de sanar as duvidas 
dos mesmos, tendo assim uma melhor absorção do conteúdo programático, alem de poder 
debater pessoalmente e levar todas as duvidas para a sala de aula e poder compartilhá-las com 
os demais participantes, considerando que conforme proposta da empresa ofertante do curso, 
após três inscrições a quarta seria gratuita, tratando-se de três participantes da equipe de licitação 
municipal, a quarta inscrição terá a participação no curso pelo Controlador Interno visto a 
necessidade do mesmo fiscalizar e acompanhar as atividades do Departamento de Licitações 
assim adquirindo conhecimento para melhor executar suas atribuições. 
Trata-se de capacitação tendo como temas principais a propiciar conhecimentos técnicos e 
práticos inerentes as contratações públicas em âmbito municipal, aclarando situações 
controvertidas e polemicas com base nos julgados do TCE/PR e TCU, reduzindo a insegurança 
jurídica para que os servidores participantes envolvidos possam atuar com dinamismo e 
eficiências, considerando também será analisada e apresentada as principais inovações da futura 
nova Lei de Licitações e contratos administrativos (PL 4.253/2020) sendo de grande valia seu 
entendimento. 
O curso será ministrado pelo Sr. José Roberto Tiossi Junior expert em contratações públicas 
municipais mestre em Direito o qual tem grande experiência e conhecimento na área tornando 
assim de grande importância o repasse de seus conhecimentos.  
 
PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA. 
CNPJ: 19.949.769/0001-89. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO. DE COMPRAS LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO. 
Red Cód. Despesa  

55 03.011.04.122.0002.2.008.3.3.90.39.
00.00. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 
VALOR R$: 
R$ 1.190,00 (hum mil cento e noventa reais) por inscrição. 
Totalizando R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais). 
 
SETOR: 
SECRETARIA GERAL. 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 01/2021 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DA BASE LEGAL: 
Art. 25, Inc. II da Lei Federal Nº 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
 

Planaltina do Paraná-PR, 11 de março de 2021. 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 
 

PRPREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01  

 Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2021 
Processo Administrativo nº 050/2021 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL” 
“Licitação fracionada em itens para ampla participação de empresas em geral 

e itens exclusivos à participação para microempresas – ME, empresas de 
pequeno porte – EPP e microempreendedor individual – MEI, em 
conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e alterações” 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, torna público que 
realizará procedimento licitatório, no endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso 

Identificado”, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, pelo sistema de registro de preços, da seguinte forma: 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL S-

10, ETANOL E GASOLINA), DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, 
DESTE MUNICÍPIO; em quantidades e especificações conforme descritos no Anexo I 

deste instrumento convocatório, obedecendo ao seguinte calendário: 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:30hs do dia 29 DE MARÇO DE 
2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30hs do dia 29 DE MARÇO 
DE 2021 

 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 

 
INFORMAÇÕES: O Edital completo estará à disposição dos interessados através do site 

www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, Portal da Transparência, em Licitação - Processos 
Licitatórios ou em www.bll.org.br. Informações poderão ser obtidas pelo telefone: 

(44) 3445.8150 ou e-mail: licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 

São João do Caiuá-Paraná, em 11 de março de 2021 
 

STEFAN TOMÁ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

    
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
ERRATA DO DECRETO Nº 119/2013, PUBLICADO NO JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE   
Nº. 16.606, DO DIA 18/09/2013, PÁG. 020. 
 

 
ONDE SE LÊ: 
 
CARGO: PROFESSORA – (20 HORAS 
Classificação Nome RG nº CPF nº Data da 

Nomeação 
35º Isabela de Tadeu 

Souza 
10.959.670-1-SSP/PR 040.340.998-52 18/09/2013 

 
LEIA-SE: 
 
CARGO: PROFESSORA – (20 HORAS 
Classificação Nome RG nº CPF nº Data da 

Nomeação 
35º Isabela de Tadeu 

Souza 
10.959.670-1-SSP/PR 071.418.389-02 18/09/2013 

 
 
         Alto Paraná-PR., 11 de março de 2021. 
 
     Claudemir Joia Pereira 

Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

     
 

                    
          

 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 Processo Administrativo nº 026/2021 

 PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 013/2021 
 
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO 
DE MATERIAL GRÁFICO PARA TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAUNA DO SUL, conforme discriminado no Anexo – I DO EDITAL DE PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 013/2021, o qual deverá ser minuciosamente observado pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
 
DIA E HORÁRIO DA SESSÃO: 29 DE MARÇO DE 2021  Às 14h00min.  
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, localizada na Av. Brasil, 883, centro, 
CEP: 87980-000. 
 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 29/03/2021 até às 13h30min.  
 
Informamos que a ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível no site da Prefeitura: www.itaunadosul.pr.gov.br no 
Menu “Licitações”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, no endereço 
supracitado. 
 
 

 
          Itaúna do Sul-PR, 11 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

     
 

                    
          

 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 Processo Administrativo nº 026/2021 

 PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 013/2021 
 
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO 
DE MATERIAL GRÁFICO PARA TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAUNA DO SUL, conforme discriminado no Anexo – I DO EDITAL DE PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 013/2021, o qual deverá ser minuciosamente observado pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
 
DIA E HORÁRIO DA SESSÃO: 29 DE MARÇO DE 2021  Às 14h00min.  
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, localizada na Av. Brasil, 883, centro, 
CEP: 87980-000. 
 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 29/03/2021 até às 13h30min.  
 
Informamos que a ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível no site da Prefeitura: www.itaunadosul.pr.gov.br no 
Menu “Licitações”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, no endereço 
supracitado. 
 
 

 
          Itaúna do Sul-PR, 11 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

     
 

                    
          

 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 Processo Administrativo nº 026/2021 

 PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 013/2021 
 
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO 
DE MATERIAL GRÁFICO PARA TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAUNA DO SUL, conforme discriminado no Anexo – I DO EDITAL DE PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 013/2021, o qual deverá ser minuciosamente observado pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
 
DIA E HORÁRIO DA SESSÃO: 29 DE MARÇO DE 2021  Às 14h00min.  
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, localizada na Av. Brasil, 883, centro, 
CEP: 87980-000. 
 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 29/03/2021 até às 13h30min.  
 
Informamos que a ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível no site da Prefeitura: www.itaunadosul.pr.gov.br no 
Menu “Licitações”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, no endereço 
supracitado. 
 
 

 
          Itaúna do Sul-PR, 11 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 Processo Administrativo nº 024/2021 

 PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 012/2021 
 
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE 
REMOÇÃO DE ÁRVORES, REMOÇÃO DOS RESÍDUOS GERADOS (GALHOS, LENHAS E TOCOS) 
COM A LIMPEZA DO LOCAL, INCLUSO A MÃO DE OBRA E O FORNECIMENTO DE TODOS OS 
MATERIAIS/EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme 
discriminado no Anexo – I DO EDITAL DE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR 
ITEM  Nº 012/2021, o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas 
propostas. 
 
DIA E HORÁRIO DA SESSÃO: 29 DE MARÇO DE 2021  Às 09h00min.  
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, localizada na Av. Brasil, 883, centro, 
CEP: 87980-000. 
 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 29/03/2021 até às 08h30min.  
 
Informamos que a ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível no site da Prefeitura: www.itaunadosul.pr.gov.br no 
Menu “Licitações”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, no endereço 
supracitado. 
 
 

 
          Itaúna do Sul-PR, 11 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

     
 

                    
          

 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 Processo Administrativo nº 024/2021 

 PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 012/2021 
 
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE 
REMOÇÃO DE ÁRVORES, REMOÇÃO DOS RESÍDUOS GERADOS (GALHOS, LENHAS E TOCOS) 
COM A LIMPEZA DO LOCAL, INCLUSO A MÃO DE OBRA E O FORNECIMENTO DE TODOS OS 
MATERIAIS/EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme 
discriminado no Anexo – I DO EDITAL DE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR 
ITEM  Nº 012/2021, o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas 
propostas. 
 
DIA E HORÁRIO DA SESSÃO: 29 DE MARÇO DE 2021  Às 09h00min.  
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, localizada na Av. Brasil, 883, centro, 
CEP: 87980-000. 
 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 29/03/2021 até às 08h30min.  
 
Informamos que a ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível no site da Prefeitura: www.itaunadosul.pr.gov.br no 
Menu “Licitações”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, no endereço 
supracitado. 
 
 

 
          Itaúna do Sul-PR, 11 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

     
 

                    
          

 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 Processo Administrativo nº 024/2021 

 PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 012/2021 
 
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE 
REMOÇÃO DE ÁRVORES, REMOÇÃO DOS RESÍDUOS GERADOS (GALHOS, LENHAS E TOCOS) 
COM A LIMPEZA DO LOCAL, INCLUSO A MÃO DE OBRA E O FORNECIMENTO DE TODOS OS 
MATERIAIS/EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme 
discriminado no Anexo – I DO EDITAL DE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR 
ITEM  Nº 012/2021, o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas 
propostas. 
 
DIA E HORÁRIO DA SESSÃO: 29 DE MARÇO DE 2021  Às 09h00min.  
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, localizada na Av. Brasil, 883, centro, 
CEP: 87980-000. 
 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 29/03/2021 até às 08h30min.  
 
Informamos que a ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível no site da Prefeitura: www.itaunadosul.pr.gov.br no 
Menu “Licitações”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, no endereço 
supracitado. 
 
 

 
          Itaúna do Sul-PR, 11 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO  Nº  14/2021. ID 2.085/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL   N.º 05/2021. 
 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:-   
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR 
CNPJ sob n.º 76.610.591/0001-80  
OBJETO:- Contratação de empresa especializada em administração de estágios para 
estudantes em exercício de atividades nas diversas áreas da administração pública do 
município de Diamante do Norte/Pr., conforme especificações no Anexo I deste edital, 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 388.500,00(Trezentos e oitenta e oito mil e quinhentos 
centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- O pagamento será efetuado mensalmente, em conta 
bancária da contrata, até o 10º dia útil do mês subsequente, depois de confirmada a prestação 
do serviço e verificada a conformidade com as exigências do presente termo e/ou instrumento 
contratual e emissão de nota fiscal para faturamento e providências que culminem no 
pagamento. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O presente contrato terá o prazo de 12 (doze) meses.  
O Contrato poderá ser prorrogado na forma do artigo 57 inciso II da lei 8.666/93, mediante termo 
aditivo, desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito, com antecedência 
mínima de 05 dias antes do seu término. 
 

Diamante do Norte, 09 de março de 2021. 
 
 
 
  

   

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                              CNPJ 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

Rua José Vicente, 257,* CEP 87990.000, Diamante do Norte – PR ., Fone 44 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2021. ID: 2084/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI,  CNPJ 31.945.654/0001-11 
 
OBJETO: - Fornecimento de  kits de cestas básicas para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Diamante do Norte- PR, 
de acordo com o termo de adesão municipal que tem como objeto a adesão ao Incentivo 
Benefício Eventual Covid 19, para cofinanciamento estadual por meio do Fundo Estadual de 
Assistência Social FEAS_PR. 

VALOR DO CONTRATO: - R$ 96.000,00(Noventa e seis mil reais).  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme a 
entrega do Objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: -  
O prazo de vigência objeto será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias,  após assinatura do 
Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso I, II   
parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
O prazo para a prestação de Serviços, será de 5 (cinco) dias, após solicitação das Secretarias 
Municipais. 

Diamante do Norte - PR, 08 de março de 2021. 
 
 
 
 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por 
JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2021.03.11 14:06:54 
-03'00'

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Retificação 
Portaria nº. 015 / 2021 

 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos funcionários 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Alan Ribeiro Mendes da 
Silva 

02/05/2019 a 01/05/2020 01/02/2021 a 10/02/2021 

Alexandro da Silva  03/04/2018 a 02/04/2019 01/02/2021 a 10/02/2021 
Aline Bolqui Torsani 
Cesario 

09/01/2020 a 08/01/2021 17/02/2021 a 26/02/2021 

Anderson Douglas Alves 18/03/2020 a 17/03/2021 25/01/2021 a 08/02/2021 
Diego Aparecido Carvalho 
da Silva 

29/08/2019 a 28/08/2020 17/02/2021 a 18/03/2021 

Dircelene Dantas dos Santos 04/05/2019 a 03/05/2020 01/02/2021 a 20/02/2021 
Divaldo de Stefani 01/11/2018 a 31/10/2019 21/01/2021 a 30/01/2021 
Edson Aparecido Garrido 01/03/2017 a 28/02/2018 11/02/2021 a 12/03/2021 
Gustavo João  07/03/2019 a 06/03/2020 25/01/2021 a 03/02/2021 
Jessica Aparecida de Sousa 15/04/2018 a 14/04/2019 07/02/2021 a 26/02/2021 

15/04/2019 a 14/04/2020 27/02/2021 a 08/03/2021 
Jose Luiz Zanini 01/08/2017 a 31/07/2018 01/11/2020 a 30/11/2020 

01/08/2018 a 31/07/2019 01/12/2020 a 30/12/2020 
01/08/2019 a 31/07/2020 01/01/2021 a 30/01/2021 

Renato da Silva Paixão 17/02/2020 a 16/02/2021 24/01/2021 a 02/02/2021 
Willie Cesar Oehninger 04/05/2016 a 03/05/2017 04/02/2021 a 13/02/2021 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 01/11/2020. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de março do ano de 2021. 
 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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 RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2021 – ID 44 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 282/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, 
Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela 
Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade 
com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Presencial nº 15/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar Registro de preços objetivando a aquisição de 
testes rápidos de COVID-19, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços objetivando a aquisição de testes rápidos de COVID-19, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 15/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na 
Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora 
Sra. Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: MMH Med Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ 21.484.336/0001-47, 
com sede a Jalbas Rodrigues Alves, Nº 356 – Vila Santa Isabel, na Cidade de Maringá  Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu representante legal o Senhor, Marcelino Lahoud.   
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
1 Teste rápido para covid 19. Material genético 

(rna) ou "partes" (antígenos). 
Unidade Wama 1.125 24,90 

2 Teste rápido para covid 19. Material genético 
(rna) ou "partes" (antígenos). 

Unidade Wama 375 24,90 

3 Testes rápido para detecção qualitativa de 
anticorpos igm e igg anti covid 19 por 
imunocromatografia em amostras de soro, 
plasma e sangue total, com registro da anvisa. 

Unidade Wama 800 7,90 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11/03/2021 a 10/03/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 10 de março de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcelino Lahoud 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 
              Evelin Tanikawa de Oliveira 
         Diretora do Departamento de Saúde 
 
 
Fiscal:  
 

Elisangela Dias de Oliveira 
     Chefe do Fundo Municipal de Saúde 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 –  CEP 87.955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76.975.259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA N.° 29/2021 
 

  SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL.  
 
   A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE: 
   Art. 1.º - Nos termos do Art. 98 da Lei Municipal 07/1993, concede Licença-Prêmio ao servidor abaixo 
relacionado: 
 
Matrícula Servidor Admissão Período Período de Fluição Cargo Lotação 

247 Maria Aparecida Rodrigues Dos 
Santos Resende 09/01/2006 2006-2011 20/03/2021 a 18/04/2021 

(30 dias) 
Auxiliar Serviços 
Diversos-Creches 

Secretaria 
Municipal Saúde 

       
 
     Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor, na data de 
sua publicação. 
 
     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 10 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 17/21

A Coordenadora  do  Consórcio  Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar  as  pessoas  abaixo  para  atuarem
como fiscais de contrato referente ao Pregão Eletrônico 04-2021.

Nome do Fiscal CPF

Rita de Cássia Santana 055.972.568-70

A mesma é responsável pelos seguintes contratos:

Ata de Registro de Preço Nome da empresa

05/2021 BELCHER FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA

06/2021 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME

07/2021 CIRURGICA PLENA PRODUTOS 

HOSPITALARES - EIRELI -

08/2021 ECO FARMAS COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA - EPP

09/2021 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 

HOSPITALARES LTDA ME

10/2021 JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA

11/2021 K MEDICA PRODUTOS MEDICO 

HOSPITALARES

12/2021 ORION COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS 

LTDA - EPP

13/2021 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - 

EIRELI

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 11 de Março  de 2021.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

COORDENADORA GERAL

CIS/AMUNPAR

 
 

CMDI – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA 

LEI MUNICIPAL N°  624-2008/ LEI MUNICIPAL N° 1.188/2017 
 LEI MUNICIPAL N° 1289-2019 

Endereço: Paraná Nº 710  CEP – 87980-000 
Itaúna do Sul - Paraná 

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM N.º 01/2021 

 O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
– CMDI, no uso de suas atribuições legais:  

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar “Ad Referendum”, o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  
– CMDI, referente ao quadriênio 2021 a 2024. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Itaúna do Sul, 10 de Março de 2021. 

 
Marcilei Martins Domingues 

Presidente CMDI 
 
 
 
 

 
CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

              ITAÚNA DO SUL - PR 
                      Lei Federal 8.742 de 07/12/93 
                      LEI Nº. 766/2010. 
            Endereço: Av. Brasil, 883  CEP – 87980-000 
                          Itaúna do Sul - Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO N.º 01/2021 

SÚMULA: Aprovação Plano de Ação do 
SIFF - referente ao recurso PPAS I - 2021, 
do FEAS. Valor previsto para repasse em 
2021, R$75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais). 
 
 

  O Conselho Municipal de Assistência Social de Itaúna do Sul, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 766/2010 de 31/03/2010, 

atendendo as deliberações da reunião ordinária do Conselho Municipal de 

Assistência Social, realizada por meio on-line, no dia 11 de Março de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Aprovar Plano de Ação do SIFF - referente ao recurso PPAS I - 2021, do FEAS.     

Valor previsto, para repasse em 2021, R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

 
Art. 2º - Está resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Itaúna do Sul, 11 de Março de 2021. 

 
Pedro Kariya 

Presidente CMAS 
   

Empenho Data Ato Período Destino Nº de Diária Vl.un. Vlr.Total Beneficiário Cargo e Divisão
516/2021 03/02/2021 5 07/02/2021 a 10/02/2021 Curitiba 3,0 419,96 1.259,88 Celso Maggioni Prefeito
Finalidade

Empenho Data Ato Período Destino Nº Diária Vl.un. Vlr.Total Beneficiário Cargo e Divisão
531/2021 03/02/2021 6 07/02/2021  a 10/02/2021   Curitiba 3 314,97 944,91 Luiz Eduardo Doria Bispo Motorista
Finalidade

Empenho Data Ato Período Destino Nº de Diária Vl.un. Vlr.Total Beneficiário Cargo e Divisão
550/2021 05/02/2021 7 08/20/2021 a 10/02/2021 Curitiba 2,0 314,97 629,94 Izadir Pereira Barbosa Motorista
Finalidade

Empenho Data Ato Período Destino Nº Diária Vl.un. Vlr.Total Beneficiário Cargo e Divisão
419 18/02/2021 8 21/02/2021 a 23/02/2021  Curitiba 3 314,97 944,91 Luiz Eduardo Doria Bispo Motorista

Finalidade
Protocolar Documentos conforme o termo de diária 08/2021 

Empenho Data Ato Período Destino Nº Diária Vl.un. Vlr.Total Beneficiário Cargo e Divisão
660/2021 18/02/2021 9 21/02/2021 a 23/02/2021  Curitiba 3 419,96 1.259,88 Celso Maggioni Prefeito
Finalidade

Empenho Data Ato Período Destino Nº Diária Vl.un. Vlr.Total Beneficiário Cargo e Divisão
880 26/02/2021 10 03/03/2021 a 05/03/2021 Curitiba 2 314,97 629,94 Valdenir Ribeiro Niza Motorista

Finalidade

TOTAL: 5.669,66
Planaltina do Paraná, 28 de fevereiro de 2021. Celso Maggioni

Prefeito

Transporte de  Paciente conforme Termo de Diária 10/2021 

RELATÓRIO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO 2021

Reunião com Deputado, com assuntos ligados a saúde,  conforme o termo de diária 06/2021

 Reunião conforme termo de diária 05/2021

Transporte de  Paciente conforme Termo de Diária 07/2021

Reunião Assembléia em Curitiba. 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990-000 

 

 

 

DECRETO N° 74/2021  
 

 
SÚMULA: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar e dá outras providências.” 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Orçamentária Anual do Município nº 80 de 28 de 
Dezembro de 2020, em seu artigo 1°-A, inserido pela Lei nº 
13 de 02 de Março de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo primeiro, será 
utilizado como recurso a anulação parcial de dotação demonstrada abaixo: 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 11 de Março de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.005.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital municipal 
Red. 204 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 303 30.000,00 

TOTAL 30.000,00 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.005.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital municipal 
Red. 202 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 30.000,00 

TOTAL 30.000,00 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990-000 

 

 

 

DECRETO N° 74/2021  
 

 
SÚMULA: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar e dá outras providências.” 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Orçamentária Anual do Município nº 80 de 28 de 
Dezembro de 2020, em seu artigo 1°-A, inserido pela Lei nº 
13 de 02 de Março de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo primeiro, será 
utilizado como recurso a anulação parcial de dotação demonstrada abaixo: 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 11 de Março de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.005.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital municipal 
Red. 204 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 303 30.000,00 

TOTAL 30.000,00 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.005.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital municipal 
Red. 202 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 30.000,00 

TOTAL 30.000,00 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

REF: Contrato n.º 032/2020 – ID 1513 
Assunto: Aditamento Contratual – 2 Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor do 
contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do 
referido Contrato. 
 

Produto Preço 
Anterior  

Preço 
Atual  

Total de litros que tiveram 
preços reequilibrados 

Valor acrescido ao 
Contrato 

GASOLINA R$ 5,19 R$ 5,44 11.760 R$ 2.940,00 
ETANOL R$ 4,15 R$ 4,30 40.989 R$ 6.148,35 

TOTAL ADITIVADO R$ 9.088,35 
 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão presencial 
n.º 012/2020. 

                                     
Mirador/PR, 11 de março de 2021. 

 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27 28 29 30 31/2021. 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2021 
DO OBJETO:  
Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais, premiações e uniformes esportivos, 
destinados ao Departamento de Esportes e às atividades de recreação social da Municipalidade. 
 
Vencedores/lotes:  
VERA LÚCIA CALEFFI SILVA inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.196.858/0001-61. 
LOTE 1: 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Bola de futsal em pu com 8 gomos,(TERMOTEC) 
tecnologia de termo fusão com 0 % de absorção de 
agua, mantendo as propriedades de peso e velocidade 
da bola, maior durabilidade e alta performance com 
DUPLA COLAGEM, dupla camada de colagem, 
reforçando ainda mais a junção dos gomos, camada de 
amortecimento (NEOGEL), composto de 
amortecimento interno com 4,5 mm de espessuras que 
proporciona maior conforto nos chutes e diminui o 
impacto nos cabeceios e domínios, sem perder a 
velocidade da bola, câmara 6D, sistema inovador de 
balanceamento, composto por 6 discos posicionados 
simetricamente, proporcionando equilíbrio total para a 
bola, construída a base de borracha butilica e estrutura 
de anéis, que a deixa muito mais esférica, miolo 
(CAPSULA SIS), bico alongado que envolve a agulha 
e protega a câmara de ar, Removivel e lubrificado 
peso entre 250/280g e circunferência entre 49,5 e 50, 
5 cm, fabricado no Brasil. 

UND 20 R$ 110,00 2.200,00 

Bola de futsal em pu com 8 gomos,(TERMOTEC) 
tecnologia de termo fusão com 0 % de absorção de 
agua, mantendo as propriedades de peso e velocidade 
da bola, maior durabilidade e alta performance com 
DUPLA COLAGEM, dupla camada de colagem, 
reforçando ainda mais a junção dos gomos, camada de 
amortecimento (NEOGEL), composto de 
amortecimento interno com 4,5 mm de espessuras que 
proporciona maior conforto nos chutes e diminui o 

UND 20 R$ 110,00 2.200,00 
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impacto nos cabeceios e domínios, sem perder a 
velocidade da bola, câmara 6D, sistema inovador de 
balanceamento, composto por 6 discos posicionados 
simetricamente, proporcionando equilíbrio total para a 
bola, construída a base de borracha butilica e estrutura 
de anéis, que a deixa muito mais esférica, miolo 
(CAPSULA SIS), bico alongado que envolve a agulha 
e protega a câmara de ar, Removivel e lubrificado 
peso entre 250/280g e circunferência entre 49,5 e 50, 
5 cm, fabricado no Brasil. 
Bola de futsal em pu com 8 gomos,(TERMOTEC) 
tecnologia de termo fusão com 0 % de absorção de 
agua, mantendo as propriedades de peso e velocidade 
da bola, maior durabilidade e alta performance com 
DUPLA COLAGEM, dupla camada de colagem, 
reforçando ainda mais a junção dos gomos, camada de 
amortecimento (NEOGEL), composto de 
amortecimento interno com 4,5 mm de espessuras que 
proporciona maior conforto nos chutes e diminui o 
impacto nos cabeceios e domínios, sem perder a 
velocidade da bola, câmara 6D, sistema inovador de 
balanceamento, composto por 6 discos posicionados 
simetricamente, proporcionando equilíbrio total para a 
bola, construída a base de borracha butilica e estrutura 
de anéis, que a deixa muito mais esférica, miolo 
(CAPSULA SIS), bico alongado que envolve a agulha 
e protega a câmara de ar, Removivel e lubrificado 
peso entre 350/380g e circunferência entre 55 e 59 
cm, fabricado no Brasil. 

UND 20 R$ 120,00 2.400,00 

Bola de futsal em pu com 8 gomos,(TERMOTEC) 
tecnologia de termo fusão com 0 % de absorção de 
agua, mantendo as propriedades de peso e velocidade 
da bola, maior durabilidade e alta performance com 
DUPLA COLAGEM, dupla camada de colagem, 
reforçando ainda mais a junção dos gomos, camada de 
amortecimento (NEOGEL), composto de 
amortecimento interno com 4,5 mm de espessuras que 
proporciona maior conforto nos chutes e diminui o 
impacto nos cabeceios e domínios, sem perder a 
velocidade da bola, câmara 6D, sistema inovador de 

UND 20 R$ 132,25 2.645,00  
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balanceamento, composto por 6 discos posicionados 
simetricamente, proporcionando equilíbrio total para a 
bola, construída a base de borracha butilica e estrutura 
de anéis, que a deixa muito mais esférica, miolo 
(CAPSULA SIS), bico alongado que envolve a agulha 
e protega a câmara de ar, Removivel e lubrificado 
peso entre 400 a 440 e circunferência entre 62 a 64 
cm, fabricado no Brasil. 
   TOTAL: 9.445,00 

LOTE 4:  
Descrição Unidad

e 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Bola de Basquete em microfibra, matrizada, com 
(ARACNUN) - Acabamento antideslizante que 
melhora a aderência da mão com a bola, câmara (6D) - 
Sistema inovador de balanceamento, composto por 6 
discos posicionados simetricamente, proporcionando 
equilíbrio total para a bola. Construída a base de 
borracha butílica e estrutura de anéis, que a deixam 
muito mais esférica, miolo (CÁPSULA SIS) - Bico 
alongado que envolve a agulha e protege a câmara de 
ar. Removivel e lubrificado, com peso entre 567-650 e 
circunferência entre 74,9-78. Produzida no Brasil. 
Aprovada pela FIBA, ser a bola oficial da NBB e ser a 
bola oficial de 2 campeonato estaduais de 2019. 

UND 8 R$ 200,00 1.600,00 

Bola de basquete em microfibra, matrizada com 
(ARACNUN) - acabamento antideslizante que 
melhora aderência da mão com a bola, Câmara (6d) - 
sistema inovador de balanceamento, composto por 6 
discos posicionados simetricamente,  proporcionando 
equilíbrio total para a bola.Construída a base de 
borracha putílica e estrutura de anéis, que a deixam 
muito mais esférica, miolo (CÁPSULA SIS) - Bico 
alongado que envolve a agulha e protege a câmera de 
ar. Removível e lubrificado, com peso entre 510-565 
circunferência entre 72-74. Produzida no Brasil. 
Aprovada pela FIFA, ser a bola oficial na NBB e ser a 
bola oficial de 2 campeonatos estaduais de 2019. 

UND 8 R$ 200,00 1.600,00 

   TOTAL: 3.200,00 
LOTE 6:  
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Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Bola de Futevôlei em com 32 gomos (ULTRA 
FUSION) - Tecnologia de termo fusão que elimina as 
costuras garantindo menor absorção de água, 
proporcionando melhor esfericidade e durabilidade, 
com (DUPLA COLAGEM) - Dupla camada de 
colagem, reforçando ainda mais a junção dos gomos, 
camada de amortecimento (EVACEL) - Composto de 
amortecimento interno que pode variar de 2.0mm a 
3.8mm de espessura, que proporciona maior conforto 
nos chutes e diminuí o impacto nos cabeceios e 
domínios, sem perder a velocidade da bola, câmara 
(6D) - Sistema inovador de balanceamento, composto 
por 6 discos posicionados simetricamente, 
proporcionando equilíbrio total para a bola. 
Construída a base de borracha butílica e estrutura de 
anéis, que a deixam muito mais esférica, miolo 
(CÁPSULA SIS) - Bico alongado que envolve a 
agulha e protege a câmara de ar. Removivel e 
lubrificado, com peso entre 450 - 470 e circunferência 
entre 68,5-69,5. Produzida no Brasil. Ser a bola oficial 
de 1 campeonato estadual de 2019. 

UND 5 R$ 100,00 500,00 

Bola de Beach soccer em PU PRÓ com 8 gomos 
(TERMOTEC) - Tecnologia de termo fusão que 
garante 0% de absorção de água, mantendo as 
propriedades de peso e velocidade da bola. Maior 
durabilidade e alta performance, com (DUPLA 
COLAGEM) - Dupla camada de colagem, reforçando 
ainda mais a junção dos gomos, camada de 
amortecimento (NEOGEL) - Composto de 
amortecimento interno com 4.5mm de espessura que 
proporciona maior conforto nos chutes e diminuí o 
impacto nos cabeceios e domínios, sem perder a 
velocidade da bola, câmara (6D) - Sistema inovador 
de balanceamento, composto por 6 discos 
posicionados simetricamente, proporcionando 
equilíbrio total para a bola. Construída a base de 
borracha butílica e estrutura de anéis, que a deixam 
muito mais esférica, miolo (CÁPSULA SIS) - Bico 

UND 10 R$ 169,00 1.690,00 
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alongado que envolve a agulha e protege a câmara de 
ar. Removivel e lubrificado, com peso entre 420-440 e 
circunferência entre 68-70. Produzida no Brasil 
   TOTAL: 2.190,00 

LOTE 7:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Medalha redonda fundida em liga metálica de zamac, com 
o tamanho de 65 mm de diâmetro e centro liso com 35 mm 
de diâmetro. com quatro arcos vazados e polidos que 
suportam o centro liso e textura na borda da medalha.  
espessura máxima de 3,4 mm. metalizada na cor prata. 
suporte para fita com 2,5 cm de largura. a medalha pode 
vir acompanhada de fita de cetim nas cores azul, vermelha, 
amarela, branca ou verde com 2,5 cm de largura ou fita de 
gorgorão nas cores azul, azul-branco-vermelha ou verde-
amarela com 2,5 cm de largura 

UND 200 R$ 6,15 1.230,00 

Medalha em acrílico preto de 3 mm de espessura, no 
tamanho de 65 mm de largura por 78 mm de altura com 
corte vazado e espaço para colagem de adesivo de 50 mm, 
com suporte para fita de 25 mm de largura. pode vir 
acompanhada de fita de cetim nas cores dourado, prata e 
bronze. 

UND 550 R$ 4,80 2.640,00 

   TOTAL: 3.870,00 
LOTE 8:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Troféu com 27 cm de altura, com base no formato 
oitavado em polímero na cor preta com largura de 10,1 
cm, suporte em metal na cor dourada e uma estatueta em 
formato de luva de goleiro feita em acrílico fumê de 04 
mm de espessura com apliques em acrílico de 02 mm de 
espessura metalizados na cor dourada com 18 cm de 
altura. 

UND 15 R$ 49,90 748,50 

Troféu de 100cm a 120cm de altura, com base oitavada 
com minimo 20,5 cm de largura em polímero metalizada 
na cor vermelha acetinada. cone com detalhe na parte 
inferior em polímero metalizado na cor dourada e sobre 
este cone uma taça com minimo 25 cm de largura a partir 
das alças. esta taça é composta por cesta em polímero 

UND 5 R$ 
388,00 

1.940,00 
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metalizada na cor dourada e copa em polímero metalizada 
na cor vermelha acetinada com tampa metalizada na cor 
dourada. estatueta intercambiável. este troféu pode vir com 
a base e a copa em polímero nas cores azul acetinado 
(azfa), dourada acetinado (dofa) e verde acetinado (vrfa). 
Troféu de 57 a 64 cm de altura, com base oitavada com 
14,5 cm de largura em polímero metalizada na cor 
vermelha acetinada. cone com detalhe na parte inferior em 
polímero metalizado na cor dourada e sobre este cone uma 
taça com 21 cm de largura a partir das alças. esta taça é 
composta por cesta em polímero metalizada na cor 
dourada e copa em polímero metalizada na cor vermelha 
acetinada com tampa metalizada na cor dourada. estatueta 
intercambiável. este troféu pode vir com a base e a copa 
em polímero nas cores azul acetinado (azfa), dourada 
acetinado (dofa) e verde acetinado (vrfa). 

UND 30 R$ 99,00 2.970,00 

   TOTAL: 5.658,50 
LOTE 12:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Confecção de placa de atleta destaque. Placa de metal de 
dimensões 16x24, aço inox (polido ou escovado) de 1mm; 
Gravação (pantone 356C com o máximo de 1500 
caracteres) em alto relevo, embalagem estojo do tipo 
"Porta Placa" em papelão duro e veludo azul 
marinho/preto nas dimensões 17x25cm. (escritas fornecido 
pela direção de  esportes). 

UND 15 R$ 
123,50 

1.852,50 

   TOTAL: 1.852,50 
LOTE 15:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Saco para porta bolas com capacidade para 10 bolas de 
futebol de campo, em nylon 4.0 mm 

UND 5 R$ 35,00 175,00 

   TOTAL: 175,00 
LOTE 19:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

LUVAS DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO 
PROFISSIONAL CONSTRUÇÃO EM TECIDO 
CANELADO QUE ENVOLVE O PUNHO E PARTE DO 

PAR 8 R$ 80,00 640,00 
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DORSO DA MÃO. POSSUI LÁTEX 100% NATURAL 
DE 3MM E ESPUMA INTERNA DE 3MM, COM 
TECNOLOGIA DE PALMA PSG. DORSO 
DESENVOLVIDO COM TECIDO ESPECIAL QUE 
GARANTE FLEXIBILIDADE, O PUNHO MIX CONTA 
COM ELÁSTICO, CINTA E AJUSTE EM VELCRO, 
PROPORCIONANDO FECHAMENTO DE ALTA 
PRESSÃO. A EXTENSÃO DO PUNHO AJUSTA-SE A 
DIFERENTES CIRCUNFERÊNCIAS DE PUNHO. 
COSTURA INTERNA, NÃO DEIXA OS DEDOS 
SOLTOS DENTRO DA LUVA (CORTE NEGATIVO). 
POSSUI UMA ALÇA QUE FACILITA SEU CALCE. 
MODELO RECOMENDADO PARA UTILIZAR EM 
CAMPOS GRAMADOS. 
   TOTAL: 640,00 

LOTE 20:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

TÊNIS CORRIDA, MATERIAL: SINTÉTICO, 
CATEGORIA: AMORTECIMENTO, COMPOSIÇÃO: 
CABEDAL: SINTÉTICO E MESH; ENTRESSOLA: 
EVA; SOLADO: BORRACHA; PALMILHA: EVA. 
PESO DO PRODUTO: 300G (TAMANHOS 
VARIADOS.) 

PAR 6 R$ 
145,00 

870,00 

   TOTAL: 870,00 
LOTE 22:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

CANELEIRA PROTEÇÃO EM ESPUMA EVA, FECHO 
EM ELATICO COM VELCRO FORMATO 
ANATOMICO, CASQUILHO EM POLIPROPILENO. 

UND 80 R$ 12,00 960,00 

   TOTAL: 960,00 
 
KUADRADUS - IND. E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA inscrito no CNPJ Nº 
03.775.336/0001-14  
LOTE 5:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Bola de Handebol em PU PRÓ com 32 gomos , costura a 
mão , camada de amortecimento (EVACEL) - Composto 

UND 8 R$ 
180,49 

1.443,92 
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de amortecimento interno que pode variar de 2.0mm a 
3.8mm de espessura, que proporciona maior conforto nos 
chutes e diminuí o impacto nos cabeceios e domínios, 
sem perder a velocidade da bola, câmara (AIRBILITY) - 
Feita com borracha butílica, possui sistema de 
balanceamento, com ótima resistência à retenção de ar, 
miolo removivel, com peso entre 325-375 e 
circunferência entre 54-56. Aprovada pela IHF 
Bola de Handebol em PU PRÓ com 32 gomos , costura a 
mão , camada de amortecimento (EVACEL) - Composto 
de amortecimento interno que pode variar de 2.0mm a 
3.8mm de espessura, que proporciona maior conforto nos 
chutes e diminuí o impacto nos cabeceios e domínios, 
sem perder a velocidade da bola, câmara (6D) - Sistema 
inovador de balanceamento, composto por 6 discos 
posicionados simetricamente, proporcionando equilíbrio 
total para a bola. Construída a base de borracha butílica e 
estrutura de anéis, que a deixam muito mais esférica, 
miolo (CÁPSULA SIS) - Bico alongado que envolve a 
agulha e protege a câmara de ar. Removivel e 
lubrificado, com peso entre 425-475 e circunferência 
entre 58-60. Produzida no Brasil. Aprovada pela IHF. 

UND 8 R$ 
188,49 

1.507,92 

   TOTAL: 2.951,84 
LOTE 10:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Coletes de Treinamento, tecido DRY FIT 100% 
Poliester, com sublimação nas escritas e numeros, 
diferenciando as cores e modelos de acordo com os 
tamanhos, devendo conter a logomarca da Prefeitura 
Municipal de Planaltina do Paraná, com numeração. 

UND 60 R$ 12,00 720,00 

Camisa em dry fyt para treinamento de crianças de 05 a 
09 anos do P ao G( com serigrafia). 

UND 150 R$ 24,00 3.600,00 

Short em dry fyt para treinamento de crianças de 05 a 09  
anos e P ao GG (com serigrafia) 

UND 150 R$ 13,86 2.079,00 

   TOTAL: 6.399,00 
LOTE 16:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Uniforme Futebol de Campo, Tecido Esportivo 100% JG 6 R$ 8.100,00 
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Poliester( DRY FIT ) para prática Esportiva de Futebol 
de Campo, sendo os mesmos c/ sublimação (Transfer). 
== Incluindo 20 Camisetas com o Brasão do Municipio e 
Enumeradas em várias cores na frente da Camiseta. Nas 
Costas com Número e Escritas em varias cores,== 20 
meiões cano Alto profissional, 52%poliamida 32% 
algodão,11% Poliéster 5% elastodieno, == 20 calções, 
com números na frente, e Com Brasão do Município 
colorido em várias cores, Inclusas as camisas de Goleiro 
100% Poliester ( DRY FIT). Sendo as Bermudas de 
Goleiro almofadada nas laterais. em Helanca. (Modelos a 
serem Definidos pela Secretária) EM TRANSFER 
SUBLIMÁTICO 

1.350,00 

   TOTAL: 8.100,00 
LOTE 17:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Uniforme Futsal Categoria SUB 07 ao SUB 15, Tecido 
Esportivo 100% Poliester( DRY FIT )  para prática 
Esportiva de Futbol de Campo, sendo os mesmos c/ 
sublimaçao (Transfer).  Incluindo 10 Camisetas com o 
Brasao do Municipio e Enumeradas em varias cores na 
frente da Camiseta. Nas Costas com Número e Escritas 
em varias cores,== 12 meioes cano Alto 
profissional,52%poliamida 32% algodão,11% Poliéster 
5% elastodieno, 10 calçoes, com números na frente, e 
Com Brasao do Municipio colorido em varias cores, 
Inclusas as camisas de Goleiro 100% Poliester ( DRY 
FIT). 02 camisas de Goleiro e 02 calças de Goleiro 
almofadada nas laterais. em Helanca. (Modelos a serem 
Definidos pela Secretária TRANSFER SUBLIMÁTICO. 

JG 6 R$ 
744,44 

4.466,65 

Uniforme Futsal Adulto, Tecido Esportivo 100% 
Poliester (DRY FIT) para prática Esportiva de Futsal, 
sendo os mesmos c/ sublimação (Transfer). Incluindo 12 
Camisetas com o Brasão do Município e Enumeradas em 
várias cores na frente da Camiseta. ==Nas Costas com 
Número e Escritas em varias cores, 12 meioes Cano Alto, 
profissional, 52%poliamida 32% algodão,11% Poliéster 
5% elastodieno, == 12 calções, com números na frente, e 
Com Brasão do Município colorido em várias cores, 

JG 3 R$ 
744,45 

2.233,35 
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Inclusas as camisas de Goleiro 100% Poliester (DRY 
FIT). Sendo as Bermudas de Goleiro almofadada nas 
laterais. em Helanca. (Modelos a serem Definidos pela 
Secretária) EM TRANSFER SUBLIMÁTICO. 
   TOTAL: 6.700,00 

LOTE 18:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Conjunto calça e blusa: jaqueta tecido chimpa 100% 
poliéster, zíper até o final da gola, dois bolsos laterais, 
cordão de ajuste na barra, frente bordado brasão do 
município, costa secretaria ou departamento; Calça com 
dois bolsos nas laterais, elástico na cintura trespontado na 
elastiqueira com três agulhas, cordão de ajuste, frente 
bordado brasão do município. 

CONJ 8 R$ 
179,00 

1.432,00 

   TOTAL: 1.432,00 
LOTE 21:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

KIT CORRIDA, CAMISA E SHORT. Tecido Esportivo 
100% Poliester (DRY FIT) 

Kit 6 R$ 49,00 294,00 

   TOTAL: 294,00 
 
THIMODU IND. COMER. DE CONFECÇÕES LTDA inscrito no CNPJ Nº 08.900.321/0001-54  
LOTE 2: LOTE 2 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Bola de Futebol de campo em microfibra com 32 
gomos (DUOTEC) - Os gomos passam por uma 
aplicação adesiva e são costurados à mão. A ativação 
do adesivo, em alta temperatura, faz com que a 
evidência das costuras sejam minimizadas. Menor 
absorção de água e maior durabilidade, câmara (6D) - 
Sistema inovador de balanceamento, composto por 6 
discos posicionados simetricamente, proporcionando 
equilíbrio total para a bola. Construída a base de 
borracha butílica e estrutura de anéis, que a deixam 
muito mais esférica, miolo (CÁPSULA SIS) - Bico 
alongado que envolve a agulha e protege a câmara de 
ar. Removivel e lubrificado, com peso entre 410-450 e 

UND 20 R$ 122,00 2.440,00 
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circunferência entre 68 - 70 cm. 
   TOTAL: 2.440,00 

LOTE 3:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Bola de Vôlei de quadra em microfibra com 18 gomos 
matrizada, com câmara (6D) - Sistema inovador de 
balanceamento, composto por 6 discos posicionados 
simetricamente, proporcionando equilíbrio total para a 
bola. Construída a base de borracha butílica e estrutura de 
anéis, que a deixam muito mais esférica, miolo 
(CÁPSULA SIS) - Bico alongado que envolve a agulha e 
protege a câmara de ar. Removivel e lubrificado, com peso 
entre 260-280 e circunferência entre 65-67. Produzida no 
Brasil. Aprovada pela FIVB e ser a bola oficial de 6 
campeonato estaduais de 2019 

UND 10 R$ 
188,00 

1.880,00 

   TOTAL: 1.880,00 
LOTE 11:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Camisa organização técnica e auxiliar, camiseta de malha 
piquet PA 50% poliéster 50% algodão masculina, gola 
pola, cor a definir, marga curta, frente bordado no bolso 
brasão do município, logo tipo secretária ou departamento 
nas costas tamanho P/M/G/GG/XXG/EXG. 

UND 80 R$ 29,90 2.392,00 

   TOTAL: 2.392,00 
LOTE 24:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Chuteira campo, Estilo Controle, Material Sintético ou 
couro sintético, solado em PU, Trava Fixa máximo 13 
travas por chuteira, Cabedal Em material Sintético com 
textura 3D para aderência e controle de bola. Solado 
Borracha, peso maximo 175 gr 

PAR 40 R$ 
189,00 

7.560,00 

   TOTAL: 7.560,00 
 
O DE SENA LTDA. inscrito no CNPJ Nº 17.507.751/0001-00 
LOTE 13:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 
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Rede de vôlei com 4 faixas de algodão com 4 cm de 
largura e fios de seda, malha 14 x 14, tamanho oficial. 

UND 4 R$ 95,00 380,00 

Rede oficial para futevôlei fio Seda 2,5 mm 2 faixas. UND 4 R$ 99,50 398,00 
   TOTAL: 778,00 

LOTE 14:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Rede para futsal, tamanho oficial, confeccionada em fio de 
seda 4.0 mm, modelo EUROPEU, malha 12 x 12. 

PAR 8 R$ 
139,00 

1.112,00 

Rede para futebol suíço modelo EUROPEU em seda fio 
4.0 mm malha 14 x 14 cm tamanho 5,20 metros por 2,30 
de altura 

PAR 8 R$ 
175,00 

1.400,00 

Rede para futebol de campo modelo EUROPEU, fio 4.0 
mm em seda, medidas oficiais 2x2,5x7,5 

PAR 2 R$ 
339,00 

678,00 

   TOTAL: 3.190,00 
LOTE 25:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

REDE DE PROTEÇÃO MALHA SALÃO (12 x 12cm) 
FIO 3 POLIETILENO (NYLON) 

M² 1000 R$ 4,30 4.300,00 

   TOTAL: 4.300,00 
LOTE 26:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Rede de Proteção fio 3 em Polipropileno m² 
POLIETILENO (NYLON) Malha Campo Futebol 15x15 

M² 1500 R$ 3,40 5.100,00 

   TOTAL: 5.100,00 
 
S. SCHNEIDER - EPP inscrito no CNPJ Nº 28.629.492/0001-06.  
LOTE 9: 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Cone de marcação com 23 cm de altura UND 60 R$ 5,00 300,00 
Raquete de tênis de mesa emborrachada nos dois ladas de 
primeiras linha 

UND 10 R$ 22,50 225,00 

Escada de agilidade PVC, 8 degraus, 4 M UND 2 R$ 87,00 174,00 
   TOTAL: 699,00 

 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
 

Página 13 de 15 
 

CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3   Entregar os materiais em até 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de autorização 
expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria 
Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de 
licitação;  
Obs: A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina 
do Paraná e com comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.6   Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a 
execução do objeto. 
 
4.2. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.2.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.2.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.2.3. notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.2.4. aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.2.5. comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
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4.2.6. comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.2.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.2.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.2.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.2.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
Disposições sobre as obrigações 
A entrega dos produtos a serem licitados será parcelada, sem limite de quantitativos, obedecendo a 
conveniência e as necessidades da Administração, mediante ordem de autorização de entrega, 
reservados os parâmetros da licitação;  
 
A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná e com comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento.  
 
Em atendimento ao disposto no Art. 31 da Lei Federal nº 8.078, de 11/9/1990, a apresentação do 
material deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as 
características, marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição, prazo de 
validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) à saúde e à segurança dos usuários quando 
for o caso;  
 
O prazo de entrega dos materiais é de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de 
autorização expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na 
Secretaria Municipal solicitante de Planaltina do Paraná, excedendo este prazo será aplicado as sanções 
previstas na lei de licitação;  
 
Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- lo no 
mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação, sem 
ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em Lei aplicável. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
03.018.27.812.0007.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Planaltina do Paraná, 11 de março de 2021. 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
CONTRATO Nº 0019/2021 
ID Nº 201601400 
CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO 
DE VIGILÃNCIA E RONDAS E UMA VIATURA, A SEREM PRESTADOS 
NESTE MUNICÍPIO, através do Departamento Municipal de Saúde e o 
Departamento Municipal de Industria e Comércio, em prol ao combate ao 
COVID-19, CONFORME SE DECLARAM ABAIXO: 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, 
com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, 
médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em 
São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
2. E, de outro lado, a empresa TÁTICO PERSEG SEGURANÇA PRIVADA 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
14.795.061/0001-05, com sede na Rua Francisco Alves do Nascimento, n° 
65, Jardim do sol, CEP: 87.711-330, na cidade de Paranavaí - PR, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. Persival de Souza Ribeiro, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº. 
3.228.906-1 – SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 461.270.629-35, 
residente e domiciliado a Rua Capitão Telmo Ribeiro, nº 1177, Jardim São 
Jorge, CEP: 87.711-410, na cidade de Paranavaí - PR, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o 
presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições 
dispostas no Termo de Dispensa de Licitação nº 026/2021 de 06/03/2021 e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.”  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAR SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E RONDAS E UMA VIATURA, 
A SEREM PRESTADOS NESTE MUNICÍPIO, através do Departamento 
Municipal de Saúde e o Departamento Municipal Industria e Comércio, em 
prol ao combate do COVID-19. 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE CONTRATAÇÃO 
A execução do presente contrato dar-se-á mediante solicitação da 
contratante de acordo com as suas necessidades. 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
3.1 O valor do presente contrato é de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos 
reais). 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2021 
PROCESSO Nº 00021/2021 
ID/AM Nº 201601403 
VALIDADE: 12 meses 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
E A EMPRESA S.C. COMERCIO EIRELI VISANDO A FUTURAS REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO, DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 
 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - 
Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor José Carlos da Silva Maia, 
brasileiro, maior, agropecuarista, portador da CI/RG Nº. 1.016.298 SSP /PR e 
inscrito no CPF/MF Nº 142.633.439-72, residente e domiciliado a Rua Dom Pedro 
II, 881 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE de 
outro lado, a empresa S.C. COMERCIAL EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 20.758.465/0001-13, Av.Felipe Caramao, nº 
1368, na Cidade de Nova Esperança- Estado do Paraná, CEP 87.600-000, neste ato 
representada pelo Sr. Sergio Satoshi Takayama, brasileiro, empresário, portadora 
do CI/RG Nº. 5.372.926-6 - e inscrita no CPF/MF Nº. 905.651.429-68, residente e 
domiciliada na Rua Recife, nº 215 na cidade de Maringá/PR doravante denominada 
CONTRATADA as partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento 
dos produtos, abaixo relacionados: 
 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO 

UNIT. 
MÁXIMO 

PREÇO 
TOTAL 

16 GABINETE MOUSE E 
TECLADO WINDOWS 10 
PRO, INTEL HD GRAPHICS, 
EXPERIENCIA VISUAL EM 
ALTA DEFINIÇÃO PLACA 
MÃE H55 MEMORIA RAM 
4GB DDR4 DISCO RIGIDO 
SSD240GB PROCESSADOR 
13 3,2GHZ VIDEO 
INTEGRADO COOLER CPU 
TDP 75W 2000RPM FONTE 
230W REAIS BIVOLT 
ACOMPANHAN CABO DE 
FORÇA.  

UND 10,00  2.473,00  24.730,00 

 

TOTAL 
24.730,00  

 

         
       Criado pela Lei Municipal n° 382/2017 

      Avenida Guaíra, n° 153 - Mirador – PR. 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – e-mail: cmdimirador@hotmail.com  

 

RESOLUÇÃO Nº 001/2021 

SÚMULA - Dispõe sobre a aprovação 

do Plano Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa e do Plano de Ação. 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 382 de 05 de junho de 2017, e 

considerando o acompanhamento das ações e deliberação da reunião realizada 

em 25 de outubro de 2017, resolução 002/2017 resolve:  

Art. 1º - Aprovar Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa para o ano de 

2018 a 2021. 

 

Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação para incentivo financeiro estadual fundo a fundo 

para atuação no desenvolvimento de ações para implantação e/ou 

implementação de projetos, programas e/ou serviços de prevenção, proteção e 

defesa dos direitos da pessoa idosa. 

 

Art. 3º -  Esta Resolução entra em vigor, a partir de sua publicação, corrigindo o 

art.01 da resolução 002/2017, onde se lê 2020 leia- se 2021. 

Mirador, 11 de março de 2021. 

Abdão Leopoldo de Campos 

Presidente do CMDI 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
2º AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que a Sessão de Abertura do Pregão 
Presencial em epígrafe, objetivando Registro de preços para contratação de empresa na 
prestação de serviços de manutenção simples de prédios públicos e afins, que seria realizado 
no dia 17/03/2021, foi prorrogado para o dia 31/03/2021, às 9 horas, permanecendo 
inalteradas e em vigor as demais condições estabelecidas no presente edital desta licitação. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 11 de março de 2021 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
2º AVISO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DAS  

ABERTURAS DE LICITAÇÕES PARA PREGÕES PRESENCIAIS 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que as realizações de licitações na 
modalidade Pregão Presencial que se encontram em situação de aberto sofrerá alteração no 
endereço de realização da abertura dos Pregões Presenciais nºs 11/2021 e 12/2021 para a 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, situada a Avenida Tapejara nº 88 – Centro – 
Município de Paraíso do Norte. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no 
site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 11 de março de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 560/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 25/2021 
Objeto: Aquisição de combustíveis – etanol e gasolina. 
Contratada: AUTO POSTO PARAÍSO DO NORTE LTDA. 
CNPJ nº: 28.309.186/0001-84 
Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
Dotação Orçamentária: 02.001.0004.0122.0002.2002.333.90.30 
    03.001.0004.0122.0002.2007.333.90.30 
    05.001.0008.0122.0002.2017.333.90.30 

05.002.0008.0243.0007.6001.333.90.30 
    06.001.0010.0301.0011.2036.333.90.30 
    07.001.0012.0122.0012.2044.333.90.30 
    09.002.0015.0451.0014.2069.333.90.30 
    10.001.0020.0122.0002.2086.333.90.30 
    11.001.0027.0812.0018.2080.333.90.30 
    12.002.0011.0334.0019.2058.333.90.30    
  
     

      
 

Paraíso do Norte, 11 de março de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 569/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 26/2021 
Objeto: Aquisição de materiais para utilização de oxigênio. 
Contratada: J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
CNPJ: 32.282.308/0001-63 
Valor: R$ 2.578,00 (dois mil quinhentos e setenta e oito reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0122.0011.2093.3339030 
    

 
 

Paraíso do Norte, 11 de março de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

DECRETO n.º 066/2021

SÚMULA: Decreta Feriado Municipal

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA
Art. 1º - Fica transferido o Feriado Municipal do dia 15/03/2021 (Segunda – Feira), em comemoração a Fun-
dação da Cidade de Tamboara, em conformidade com o que preceitua a Lei Municipal n.º 390/79, para o dia 
27/12/2021 (Segunda – Feira). 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de março de 2021 
(dois mil e vinte e um).

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBOARA/PR

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
                     Praça Rui Barbosa, nº 2 - Caixa Postal, nº 5 - Fone (44) 3447-1298

                               CEP: 87.750-000 - Alto Paraná - Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

 
PORTARIA Nº 13/2021 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 18, incisos II e XXXVIII, alínea “h” e Decreto 
Estadual nº 7.020/2021, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar, durante a vigência do Decreto Estadual nº 7.020/2021, o horário das 
sessões deliberativas ordinárias, realizadas às terças-feiras, às 20 horas, para às 18 
horas. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 11 de março de 2021. 

Alexandre Assis Rodrigues 
Presidente 
 

 

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

Decreto nº. 082/2021

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 1/2021,
ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Guairaçá, Estado do Paraná,
no uso das atribuições legais.

D E C R E T A:

Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Tomada de Preço nº 1/2021 que tem
por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA MARIA C OSTA CO RREA (ENTRE A RUA
HERCÍLIO BARRETO E RUA JOSÉ HILÁRIO SANTANA) PERTENCENTE AO
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ.

Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe à:

PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI
Lote Item Produto/Serviç

o
Marca Modelo Unid

ade
Quantida
de

Preço Preço total

1 1 EXECUÇÃO
DE OBRA  NA
PAVIMENTAÇÃ
O ASFÁLTICA
DA RUA
MARIA COSTA
CORREA
(ENTRE A RUA
HERCÍLIO
BARRETO E
RUA JOSÉ
HILÁRIO
SANTANA)
PERTENCENT
E AO
MUNICÍPIO DE
GUAIRAÇÁ

SER
V

1,00 154.666,4
4

154.666,44

TOTAL 154.666,44

Art. 3º .– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, aos
11 dias de março de 2021.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, aos
11 dias de março de 2021.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 13/2021  

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 13/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 18/2021 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 12/03/2021 às 07h59min do dia 
24/03/2021.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 24/03/2021.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 24/03/2021.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, AR CONDICIONADOS, 
VENTILADORES E PURIFICADORES DE ÁGUA PARA ATENDER A DEMANDA DE 
TODAS AS SECRETARIAS. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 11 de Março de 2021. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2021-PML 

PROCESSO Nº. 36/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de equipamentos de segurança, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município de Loanda-Pr, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
 
ABERTURA: 30 de março de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 

   Loanda, 10 de março de 2021. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 7/2021, referente ao Pregão Eletrônico nº. 1/2021, que foi
devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 30/2021, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE CARNES, DERIVADOS DE CARNES E
FRANGO, EMBUTIDOS E CONGELADOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO
E ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, sendo: 

DISFRIMA R DISTRIBUIDORA EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de
Quantidade Preço Preço total

4 1 CA RNE BOV INA  TIPO
PATINHO PICA DO EM CUBOS.
CA RNE BOV INA  TIPO
PATINHO PICA DO EM CUBOS. 

ZAC ZAC KG 1.200,00 26,40 31.680,00

6 1 COXA C/ SOBRECOXA DE
FRA NGO CONGELA DO,
A CONDICIONA DOS EM
EMBALA GENS COXA C/
SOBRECOXA DE FRANGO
CONGELA DO,
A CONDICIONA DOS EM
EMBALA GENS PCT 1KG

NAT NAT PCT 2.000,00 6,60 13.200,00

7 1 COXINHA DA A SA  PCT DE 1KG LAR LAR PCT 1.000,00 10,75 10.750,00
8 1 FILEZ INHO DE PEITO DE

FRANGO SASSA MI,
EMBALA GEM DE 1KG
CONGELA DO SEM O
FILEZ INHO DE PEITO DE
FRANGO SASSA MI,
EMBALA GEM DE 1KG
CONGELA DO SEM OSSO SEM
TEMPERO SEM PELE SEM
CA RTILA GEM 

LEV O LEV O PCT 1.200,00 10,80 12.960,00

9 1 LINGUIÇA DEFUMA DA SA BOR
CALABRESA  

FRIGODA SK
O

FRIGODA SK
O

KG 800,00 12,50 10.000,00

10 1 LINGUIÇA TOSCA NA  ZAC ZAC KG 1.000,00 10,99 10.990,00
11 1 SA LSICHA HOT DOG,

CONGELA DA  
NAT NAT KG 500,00 8,94 4.470,00

TOTAL 94.050,00
N63 COM. PRODUTOS DE INFORMATICA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 BACON MA NTA .  FRIGICA SA KG 80,00 23,00 1.840,00
2 1 CA RNE BOV INA ZA C A LIMENTOS KG 1.500,00 24,53 36.795,00

MOÍDA TIPO PATINHO.
COM ATÉ 5% DE
GORDURA , SEM
CA RTILA GENS E
OSSOS, BOA
QUA LIDA DE,
A CONDICIONA DA
INDIV IDUA LMENTE EM
EMBALA GENS
TRA NSPA RENTES, EM
PA COTES DE 1 OU  2
KG. 

SIP 0530-C

3 1 CA RNE BOV INA
MÚSCULO TRA SEIRO
PICADO EM CUBOS
CA RNE BOV INA
MÚSCULO TRA SEIRO
PICADO EM CUBOS 

ZA C A LIMENTOS
SIP 0530-C

KG 2.000,00 23,00 46.000,00

5 1 CA RNE SUÍNA PA LETA
OU PERNIL, PICADOS
EM CUBOS  

ZA C A LIMENTOS
SIP 0530-C

KG 800,00 16,64 13.312,00

TOTAL 97.947,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 10 (DEZ) dias, após a entrega dos produtos/execução
dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de
crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada
pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas obrigatoriamente da CND
conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 11 de Março de 2021 .

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

 
Ref: Contrato n.º 033/2020 - ID 1514/2020 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ENGEKARE CONSTRUTORA, LOTEADORA E INCORPORAMENTO LTDA-
ME 
CNPJ/MF N.º 26.927.048/0001-33   
 
OBJETO DO ADITAMENTO - VALOR 
Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contrato primitivo, devido a inclusão de acréscimo de 
metafisica, devido ao aumento dos serviços no atual contrato que permitirá concluída a obra 
com melhor qualidade e segurança, de acordo com a Lei Federal 8.666/93, um aumento de R$ 
1.710,60(um mil setecentos e dez reais e sessenta centavos centavos) no valor original do 
contrato. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2020. 
 
 

Mirador/PR, 05 de Março de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 
 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 033/2020 - ID 1514/2020
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: ENGEKARE CONSTRUTORA, LOTEADORA E INCORPORAMENTO LTDA-ME
CNPJ/MF N.º 26.927.048/0001-33  

OBJETO DO ADITAMENTO - VALOR
Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contrato primitivo, devido a inclusão de acréscimo de metafisica, devido 
ao aumento dos serviços no atual contrato que permitirá concluída a obra com melhor qualidade e segurança, de 
acordo com a Lei Federal 8.666/93, um aumento de R$ 1.710,60(um mil setecentos e dez reais e sessenta centa-
vos centavos) no valor original do contrato.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DA TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 001/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2020.

Mirador/PR, 05 de Março de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 033/2020 - ID 1514/2020
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: ENGEKARE CONSTRUTORA, LOTEADORA E INCORPORAMENTO LTDA-ME
CNPJ/MF N.º 26.927.048/0001-33  

OBJETO DO ADITAMENTO – SUPRESSÃO DE VALOR

Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contrato primitivo, devido a inclusão pois houve glosa de valor nos serviços 
descritos em planilha e em projeto, de acordo com a Lei Federal 8.666/93, uma supressão de R$ 1.710,60(um mil 
e dez reais e sessenta centavos) no valor original do contrato.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DA TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 001/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2020.

Mirador/PR, 04 de Março de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 033/2020 - ID 1514/2020
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: ENGEKARE CONSTRUTORA, LOTEADORA E INCORPORAMENTO LTDA-ME
CNPJ/MF N.º 26.927.048/0001-33  

OBJETO DO ADITAMENTO - VALOR
Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contrato primitivo, devido a inclusão de acréscimo de metafisica, devido 
ao aumento dos serviços no atual contrato que permitirá concluída a obra com melhor qualidade e segurança, de 
acordo com a Lei Federal 8.666/93, um aumento de R$ 4.418,15(quatro mil quatrocentos e dezoito reais e quin-
ze centavos) no valor original do contrato.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DA TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 001/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2020.

Mirador/PR, 10 de Março de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2021-PML 

PROCESSO Nº. 36/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de equipamentos de segurança, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município de Loanda-Pr, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
 
ABERTURA: 30 de março de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 

   Loanda, 10 de março de 2021. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2021-PML

PROCESSO Nº. 33/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de vidros, acrilicos, 
espelhos, persianas e sanefa para persiana, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educa-
ção e Cultura, Finanças e Administração, Saúde, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, 
Indústria, Comércio e Agricultura, Esportes, Lazer e Turismo e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, confor-
me descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 26 de março de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 127.250,00 (cento e vinte e sete mil, duzentos e cinquenta reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 09 de março de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021-PML

PROCESSO Nº. 34/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos 
hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, con-
forme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 25 de março de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 830.273,00 (oitocentos e trinta mil, duzentos e setenta e três reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 10 de março de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 15/2021  

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 15/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 21/2021 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 12/03/2021 às 07h59min do dia 
26/03/2021.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 26/03/2021.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 26/03/2021.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES E RECARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PLANALTINA DO PARANÁ. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 11 de Março de 2021. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 14/2021  

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 14/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 20/2021 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 12/03/2021 às 07h59min do dia 
25/03/2021.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 25/03/2021.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 25/03/2021.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CASCALHO BRITADO BICA CORRIDA N° 3 PARA MANUTENÇÃO 
DAS ESTRADAS RURAIS E URBANAS DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 11 de Março de 2021. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2021-PML 

PROCESSO Nº. 36/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de equipamentos de segurança, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município de Loanda-Pr, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
 
ABERTURA: 30 de março de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 

   Loanda, 10 de março de 2021. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2021-PML

PROCESSO Nº. 35/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para eventu-
al prestação de serviços médicos e hospitalares complementar em atendimento de gestante em trabalho de par-
to, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme des-
critos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 26 de março de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 261.250,00 (duzentos e sessenta e um mil, duzentos e cinquenta reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 10 de março de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2021-PML

PROCESSO Nº. 37/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de nutrição enteral 
e/ou oral 1.5 kcal/ml, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-
-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 30 de março de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 10 de março de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

PRORROGAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2021-PML

PROCESSO Nº. 20/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e equi-
pamentos para limpeza e materiais de consumo higiêne e limpeza pessoal, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Am-
biente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo e Indústria Comércio e Agricultura, do Município de 
Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: Em virtude das alterações no Edital de Licitação, fica prorrogada para o dia 29 de março de 2021 
as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, 
na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 713.428,50 (setecentos e treze mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cin-
quenta centavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 11 de março de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO ADITIVO Nº 003 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ASFALTO LTDA 
  
Aos vinte e quatro (24) dias do mês de fevereiro (02) do ano dois mil e vinte e um 
(2021), neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira 
Fernandes, e a Empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rodovia BR 376, Parque Industrial s/n, Lotes 6/7/7-A-3-1, Gleba Patr. Marialva, 
Telefone: (44) 3232-4748, CEP 86.990-000, na Cidade de Marialva, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF nº 06.218.782/0001-16, neste ato representada por seu 
procurador, Senhor Ivo Machado, brasileiro, casado, industriário, residente e 
domiciliado na Rua Amadeu Boggio Merlo, 426, Bairro Jardim Andréia, CEP: 87.075-
706, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 
615.331-3 SSP/PR, e do CPF/MF nº 022.034.809-04, nos Termos do Decreto Municipal 
nº 129/2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem o 
que segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 115/2020-PML e por 
conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto  o 
Registro de Preços para eventual aquisição de Emulsão Asfáltica, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Município de 
Loanda-Pr, objetivando recomposição de preços conforme tabela a seguir: 

 
Item Descrição Marca Uni. Quant

. 
saldo 

Valor  
Licitado 

Valor do 
Reajuste 

Valor do 
Item com 
Reajuste 

Valor Total 
do Aditivo 

01 EMULSÃO 
ASFÁLTICA – TIPO – 
RL – 1C (ITEM 
PRINCIPAL) 

C.A TON
. 

361 R$2.585,76 R$179,52 R$2.765,28 R$64.806,72 

02 EMULSÃO 
ASFÁLTICA – TIPO – 
RL – 1C (ITEM 
RESERVADO) 

C.A TON
. 

125 R$2.585,76 R$179,52 R$2.765,28 R$22.440,00 

04 EMULSÃO 
ASFÁLTICA – TIPO – 
RC – 1C – E (ITEM 
RESERVADO) 

C.A TON
. 

41 R$3.543,95 R$185,52 R$3.729,47 R$7.606,32 

05 EMULSÃO 
ASFÁLTICA – TIPO – 
RR – 1C (ITEM 
PRINCIPAL) 

C.A TON
. 

75 R$2.519,22 R$185,50 R$2.704,72 R$13.912,50 
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06 EMULSÃO 
ASFÁLTICA – TIPO – 
RR – 1C (ITEM 
RESERVADO) 

C.A TON
. 

25 R$2.519,22 R$185,50 R$2.704,72 R$4.637,50 

Valor Total do Reajuste ...........................................................................................................................R$113.403,04 
 
 Com o referido acréscimo total no valor de R$113.403,04 (cento e treze mil, 
quatrocentos e três reais e quatro centavos), referente aos itens 01, 02, 04, 05 e 
06,conforme tabela acima, a Ata de Registro de preço nº 115/2020-PML, passara de 
R$1.979.178,76 (um milhão, novecentos e setenta e nove mil, cento e setenta e oito 
reais e setenta e seis centavos), para R$2.092.581,80 (dois milhões, noventa e dois 
mil, quinhentos e oitenta e um reais e oitenta centavos). 
 
 Ficam ratificados os demais itens da referida a Ata, desde que não contrariem o 
que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
 Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo à Ata de 
Registro de Preços nº 115/2020-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr, 24 de fevereiro de 2021. 
 
CONTRATANTE:        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

    Prefeito Municipal de Loanda 
 
CONTRATADA:      
                                                             IVO MACHADO 
           Casa do Asfalto Distribuidora Indústria e Comércio de Asfaltos Ltda. 
 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     
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TERMO ADITIVO Nº 001 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: B. W. FERREIRA MENDES ME 
 
Ao 1º (primeiro) dia do mês de março (03) do ano dois mil e vinte e um (2021), neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, e a 
Empresa B. W. FERREIRA MENDES ME, pessoa jurídica de direito privado, sito na Avenida 
Celso Garcia Cid, nº 3454, Zona I, Telefone: (44) 3038-0807, CEP: 87.501-090, cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 32.233.709/0001-23, neste ato por 
seu representante legal, Senhor Benedito Wanderlei Ferreira Mendes, brasileiro, casado, 
Empresário, portador do CPF nº 513.048.059-72, RG nº 4.086.506-3 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Piúna, nº 3326, Zona I, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, nos 
Termos do Decreto Municipal nº 129/2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas 
aplicáveis a espécie, resolvem o que segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 143/2020-PML e por 
conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto  
Registro de Preços para Aquisição de Lubrificantes de 1° linha (aceitos/homologados 
pelas montadoras de veículos nacionais) e Derivados, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Educação e Cultura, Saúde, 
Serviços Urbano e Meio Ambiente, Trabalho e Serviços Social, Industria Comercio e 
Agricultura, Planejamento e Esporte, Lazer e Turismo, do Município de Loanda-Pr, 
objetivando recomposição de preço unitário na ordem de R$81,22 (oitenta e um reais e 
vinte e dois centavos), perfazendo um valor total de R$243,66(duzentos e quarenta e 
três reais e sessenta e seis centavos) do saldo do item 17, o valor unitário de R$74,39 
(setenta e quatro reais e trinta e nove centavos), perfazendo o valor total de R$520,73 
(quinhentos e vinte reais e setenta e três centavos), ao saldo do item 21, o valor 
unitário de R$33,26 (trinta e três reais e vinte e seis centavos) perfazendo o valor total 
de R$532,16 (quinhentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos), referente ao saldo 
do Item 22, e o valor de R$42,48 (quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos) 
perfazendo o valor total de R$637,20 (seiscentos e trinta e sete reais e vinte centavos) 
ao saldo do Item 24 da referida Ata de Registro de Preços conforme a seguir: 
 

Item Descrição Marca Uni
. 

Quant
. 

Valor  
Licitado 

Valor do 
Reajuste 

Valor do 
Item com 
Reajuste 

Valor Total 
do Aditivo 

17 ÓLEO PARA 
TRANSMISSÃO/DIFE
RENCIAL, 
CLASSICAÇÃO SAE 
DE VISCOSIDADE 
85W140, COM NÍVEL 
DE DESEMPENHO 
API GL-5. GALÃO DE 

TEXS
A 

GEAR 
MULT

I 
85W1

40 
GL5 

GA
LÃ
O 

03 R$226,00 R$81,22 R$307,22 R$243,66 
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20 LITROS. 

21 ÓLEO PARA 
TRANSMISSÂO/DIFE
RENCIAL 
CLASSIFICAÇÃO 
SAE DE 
VISCOSIDADE 90W, 
COM NÍVEL DE 
DESEMPENHO API 
GL-5, GALÃO DE 20 
LITROS. 

TEXS
A 

GEAR 
MULT

I 90 
GL5 

GA
LÃ
O 

07 R$217,00 R$74,39 R$291,39 R$520,73 

22 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 
PARA SISTEMAS 
HIDRAULICOS 68, 
GALÃO DE 20 
LITROS. 

TEXS
A 

HIDR
AULI
CO 68 

GA
LÃ
O 

16 R$154,00 R$33,26 R$187,26 R$532,16 

24 ÓLEO PARA 
SISTEMAS 
HIDRÁULICOS 
MULTFUNCIONAL 
CLASSIFICAÇÃO 
SAE DE 
VISCOSIDADE 
10W30, COM NÍVEL 
DE DESEMPENHO 
T.O. GALÃO DE 20 
LITROS. 

TEXS
A TDF 
MULT
IFUN
CION

AL 
10W3

0 

GA
LÃ
O 

15 R$238,90 R$42,48 R$281,38 R$637,20 

Valor Total do Reajuste ...............................................................................................................................R$1.933,75 
 
 
 Com o referido acréscimo total no valor de R$1.933,75(um mil, novecentos e 
trinta e três reais e setenta e cinco centavos), referente aos itens 17, 21, 22 e 24, a Ata 
de Registro de preço nº143/2020-PML, passara de R$21.155,00 (vinte e um mil, cento 
e cinquenta e cinco reais), para R$23.088,75 (vinte e tês mil, oitenta e oito reais e 
setenta e cinco centavos). 
 
 Ficam ratificados os demais itens da referida a Ata, desde que não contrariem o 
que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
 Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo à Ata de 
Registro de Preços nº 143/2020-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
igualmente subscritas. 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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Loanda Pr, 01 de março  de 2021. 

 
CONTRATANTE:        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

    Prefeito Municipal de Loanda 
 
CONTRATADA:  BENEDITO WANDERLEI FERREIRA MENDES 

                B. W. Ferreira Mendes ME 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     
 
 

TERMO ADITIVO Nº 002

CONTRATO Nº 74/2020-PML
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2020

LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA

EMPRESA CONTRATADA: EDILTON MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR - ENGENHARIA

Pelo presente instrumento particular que celebram o MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado do Paraná, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Maria Pereira Fernandes, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº. 2.045.879-8 SSP-PR e do CPF/MF nº.389.032.969-15, e a Empresa EDILTON MOREIRA DOS SAN-
TOS JUNIOR - ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Antônio Felipe, nº 1908, Cen-
tro, CEP: 87.704-030, Telefone: (44) 99820-0814, na Cidade Paranavaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
nº 37.397.922/0001-94, neste por seu representante legal, Senhor Edilton Moreira dos Santos Junior, brasileiro, 
solteiro, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua Antônio Felipe, nº 1908, Centro, na Cidade Paranavaí, 
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº. 9.824.085-3 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 057.494.119-
31, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 002 ao Contrato de nº 074/2020-PML, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem como objeto a contratação de empresa, para executar sob regime de empreitada 
por preço global, do tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, do seguinte serviço: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DE BANHEIROS, Centro Munici-
pal de Educação Infantil Zilda Arns Neumann, conforme abaixo descrito.
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DE BA-
NHEIROS. OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS DE ACORDO COM OS PROJETOS, PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, MEMORIAIS DESCRITIVOS E DEMAIS PEÇAS E DOCU-
MENTOS QUE SÃO PARTE INTEGRANTE DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS 012/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente TERMO ADITIVO Nº 002 ao Contrato de nº 074/2020-PML, possui amparo no Art. 65 parágrafos 1º 
e 2º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes, por conveniência administrativa e com respaldo no Art. 65, da Lei nº 8.666/93, 
resolvem aditivar valor ao contrato inicial na importância de R$1.993,58 (um mil, novecentos e noventa e três re-
ais e cinquenta e oito centavos), tendo em vista planilhas apresentadas pela empresa EDILTON MOREIRA DOS 
SANTOS JUNIOR – ENGENHARIA e Departamento de Engenharia do Município de Loanda – PR, tanto em seu 
aspecto técnico quanto legal.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Com referido acréscimo ao Contrato  de n° 074/2020, na importância de R$ 1.993,58 
(um mil, novecentos e noventa e três reais e cinquenta e oito centavos), fica alterado o valor inicial do referido Con-
trato da Tomada de Preços de n° 012/2020, passando de R$51.063,63 (cinquenta e um mil, sessenta e três re-
ais e sessenta e três centavos), para R$ 53.057,21 (cinquenta e três mil, cinquenta e sete reais e vinte e um cen-
tavos), do referido contrato.

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de nº 074/2020-PML, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato 
de Fornecimento, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença 
de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas.

Loanda Pr, 09 de março de 2021.

CONTRATANTE:JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
   Prefeito Municipal de Loanda

CONTRATADA: EDILTON MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR
 Edilton Moreira dos Santos Junior - Engenharia

Testemunhas: _________________________                ________________________  

      
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 
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RESCISÃO AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 124/2020-PML 

 
RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LOANDA E A EMPRESA M. RIBEIRO DE 
CARVALHO TAVARES – AUTO ELÉTRICA ME 
 
  O MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Rua Mato Grosso, 354, inscrita no CNPJ nº. 
76.972.074/0001-51 doravante denominada CONTRATANTE neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG nº.2.045.879-8 SSP-PR e do CPF/MF sob nº 389.032.969-15, a Empresa 
M. RIBEIRO DE CARVALHO TAVARES – AUTO ELÉTRICA ME, pessoa jurídica de 
direito privado, sito a Avenida Paraná, 800, Anexo A, Centro, Telefone (44) 3425-1806, 
CEP: 87.900-000, cidade de Loanda, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
27.620.099/0001-80, neste ato por sua representante legal, Senhora Marila Ribeiro de 
Carvalho Tavares, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF nº 076.826.489-88, 
RG nº 10.722.444-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Gustavo Brigagão, 01, 
Centro, na cidade de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, CEP: 87.910-000, ajustam 
e firmam a presente rescisão. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
As partes em comum acordo resolvem pela realização de rescisão amigável da Ata de 
Registro de Preço nº 124/2020-PML –  para eventual aquisição acumuladores elétricos 
de chumbo-ácido (bateria automotivas) de primeira linha, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Educação e Cultura, Saúde, 
Trabalho e Serviço Social, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Indústria, Comércio e 
Agricultura, Planejamento e Esportes Lazer e Turismo, do Município de Loanda-Pr,, 
considerando que a empresa vencedora do certame, encaminhou requerimento, na data 
de 14 de dezembro de 2020,o mesmo foi encaminhado pelo Prefeito em exercício desta 
municipalidade para analisar e providenciar. 
 
Referido requerimento solicita a rescisão amigável, tendo em vista que a empresa 
contratada se encontra baixada com suas atividades encerradas, conforme documentos 
em anexo do Processo/Protocolo de nº5760/2020-PML, razão pela qual essa 
municipalidade acolheu o pedido de cancelamento da referida Ata de Registro de Preço, 
rescindindo para tanto a Ata de Registro de preço conforme itens abaixo: 
 
Os mesmos tratam-se dos valores e quantidades firmados inicialmente na Ata de registro 
de Preços 124/2020-PML. 
 
Item Descrição Marca Unid Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

4 BATERIA AUTOMOTIVA DE 
CHUMBO-ÁCIDO COM 
CAPACIDADE DE 75 AMPÈRES, 

HELIAR UN 10 408,00 4.080,00 
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12 VOLTS, LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

6 BATERIA AUTOMOTIVA DE 
CHUMBO-ÁCIDO COM 
CAPACIDADE DE 95 AMPÈRES, 
12 VOLTS, LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

HELIAR UN 3 530,00 1.590,00 

7 BATERIA AUTOMOTIVA DE 
CHUMBO-ÁCIDO COM 
CAPACIDADE DE 100 AMPÈRES, 
12 VOLTS, LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

HELIAR UN 10 379,00 3.790,00 

8 BATERIA AUTOMOTIVA DE 
CHUMBO-ÁCIDO COM 
CAPACIDADE DE 150 AMPÈRES, 
12 VOLTS, LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

HELIAR UN 20 498,00 9.960,00 

9 BATERIA AUTOMOTIVA DE 
CHUMBO-ÁCIDO COM 
CAPACIDADE DE 170 AMPÈRES, 
12 VOLTS, LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

HELIAR UN 25 639,00 15.975,00 

VALOR TOTAL...............................................................................R$ 35.395,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica estabelecido que, a partir da assinatura do presente, por consenso e transigência 
entre o contratante e o contratado, está rescindido a Ata de Registro de Preço nº 
124/2020-PML, firmado em 02/07/2020, de forma amigável, com fundamento no art. 
79, II, da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
As partes dão entre si quitações mútuas, declarando inexistirem quaisquer pendências 
decorrentes do contrato original, tampouco ter ocorrido o descumprimento das cláusulas 
que o compõe. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
As partes em comum acordo renunciam expressamente o direito a qualquer indenização 
que porventura existir. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, por si e 
seus sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 

      
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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   Loanda-Pr,  08 de março de 2021. 
 
CONTRATANTE:   JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES   
                                      Prefeito Municipal de Loanda 
    
EMPRESA DETENTORA: MARILA RIBEIRO DE CARVALHO TAVARES  

M. Ribeiro de Carvalho Tavares – Auto Elétrica
 ME 

 
 
Testemunhas: _________________________   _________________________  
 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 1110 / 2021 
 
Dispõe sobre medidas de combate a COVID-19 e 
distanciamento social para o enfrentamento da pandemia da 
COVID-19, e dá outras providências no âmbito do Município de 
Paraíso do Norte.  

 
   
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
CONSIDERANDO que políticas e estratégias de distanciamento social e isolamento 
domiciliar devem ser acionadas a partir de indicadores relacionados ao número de casos 
e de óbitos por COVID-19 em cada município e/ou região em equilíbrio com a capacidade 
do sistema de saúde em absorver as pessoas com casos leves e graves.  
 
CONSIDERANDO o histórico do Boletim Epidemiológico do Município e Secretaria de 
Saúde do Estado do Paraná, SESA/PR. 
 
CONSIDERANDO que os Leitos de UTI exclusivos para COVID-19 já se encontram em 
seu último estágio, havendo falta de recursos humanos, insumos e equipamentos no atual 
panorama.  
 
CONSIDERANDO o aumento vertiginoso do número de casos de covid-19, assim como a 
alta taxa de ocupação de UTI`s gerais e as dedicadas exclusivamente à COVID-19 em 
todo o Estado do Paraná.   
 
CONSIDERANDO o colapso na rede pública de saúde no Estado, ante o aumento do 
número de contaminados que demandam intervenção hospitalar. 
 
 
                                                      D E C R E T A: 

 
 Art.1º Ficam prorrogados os Decretos Municipais n.º 1099, 

1101, 1106, 1100, até o dia 9 de março de 2021. 
 
Art.2º Mantidas as determinações dos Decretos 935/2020, 

937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 955/2020, 1059/2020, 1064/2021, 
1082/2021, 1094/2021. 

 
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

podendo ser prorrogado.  
 
 
Paraíso do Norte, em 05 de março de 2021.  
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
DECRETO Nº 093/2021 

 
Súmula: Amplia as medidas de prevenção do COVID 19, em 
atenção ao Decreto Estadual 6983/2021 e 7070/2021, no município 
de São Pedro do Paraná e dá outras providencias. 
 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, Prefeita Municipal de 
São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,  
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º Fica aberto nos dias 10, 11 e 12 das 05:01 as 21:59 todos 

os ramos de atividade no município, respeitando o distanciamento, seguindo as regras 
de higienização e utilização de mascaras.   

 
Art. 2º Institui no período de 10 a 17 de março de 2021, das 

22:00 as 05:00hs, restrição de circulação de pessoas em espaços e vias públicas. 
Parágrafo Único: Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação, até as 
24:00, pessoas e veículos em razão de serviços essências e atividades essenciais. 
 
          Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas 
alcoólicas em espaços de uso público e coletivo no período das 22:00 às 05:00, até as 
05:00 hs do dia 17 de março de 2021. 
 
          Art. 4º Proíbe durante o final de semana compreendido pelos dias 
13 e 14 de março de 2021, a suspenção do funcionamento dos serviços e atividades 
não essenciais em todo o município. 
    

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 09 de março de 2021. 
 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: ACL ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA-
EPP
Objeto: Material de Laboratório
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.00.00 - Fonte 001 e 013
Prazo de vigência: 08 de março de 2021 até 08 de março de 2022.
Valor total da Ata de Registro de Preços nº 01/2021: R$ 6.905,71 (seis mil, novecentos e cinco
reais e setenta e um centavos).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 03/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 12 de março de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: ACL ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA-
EPP
Objeto: Material de Laboratório
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.00.00 - Fonte 001 e 013
Prazo de vigência: 08 de março de 2021 até 08 de março de 2022.
Valor total da Ata de Registro de Preços nº 01/2021: R$ 6.905,71 (seis mil, novecentos e cinco
reais e setenta e um centavos).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 03/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 12 de março de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: ACL ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA-
EPP
Objeto: Material de Laboratório
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.00.00 - Fonte 001 e 013
Prazo de vigência: 08 de março de 2021 até 08 de março de 2022.
Valor total da Ata de Registro de Preços nº 01/2021: R$ 6.905,71 (seis mil, novecentos e cinco
reais e setenta e um centavos).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 03/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 12 de março de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES
Objeto: Material de Laboratório
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.00.00 - Fonte 001 e 013
Prazo de vigência: 08 de março de 2021 até 08 de março de 2022.
Valor total da Ata de Registro de Preços nº 03/2021: R$ 24.895,00 (vinte e quatro mil, oitocentos
e noventa e cinco reais).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 03/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 12 de março de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa
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Presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, é autor da lei que dá segurança 
jurídica para a aquisição de mais vacinas

A “busca desesperada” 
de governadores e 

prefeitos pela imunização 
da população contra a co-
vid-19 começa a dar lugar 
a um ambiente de relativo 
otimismo, após ação do 
Congresso Nacional que 
permitiu a sanção da Lei 
14.125, de 2021. Com ela, se 
garantiu segurança jurídi-
ca para o governo adquirir 
mais vacinas. A análise foi 
feita pelo presidente do 
Senado, Rodrigo Pache-
co, durante a reunião da 
Comissão Temporária Co-
vid-19 (CTCOVID19), nesta 
quinta-feira (11), destinada 
a ouvir governadores.

“Aquilo que o governa-
dor Rui Costa [Bahia] des-
tacou como o mais essen-
cial, ele usou um termo 
muito conveniente, que é 
a busca desesperada pela 
vacina, é uma busca que 
começa a se concretizar 
a partir de iniciativas do 
Congresso Nacional, nes-
se diálogo sempre muito 
aberto com os governado-
res e com a sensibilidade 
do Ministério da Saúde, a 
quem cabe a responsabi-
lidade principal nesse en-
frentamento. Então, nós 
temos hoje um ambiente 
de algum otimismo, mas 
de algum otimismo de 
que começamos a reagir 
com inteligência e eficá-

governo. O governador 
do Ceará, Camilo Santa-
na, parabenizou o Con-
gresso pelo trabalho, que 
vem garantindo equilíbrio 
e diálogo neste momento 
desafiador na história do 
país.

“Quero parabenizar o 
Senado pela aprovação 
da Lei 14.125, que foi mui-
to importante. Aqui não 
cabe mais olhar para o 
passado, o Brasil errou na 
estratégia, mas agora é 
olhar para a frente e bus-
car essa vacina o mais rá-
pido possível”, afirmou.

CALENDÁRIO - Rodri-
go Pacheco também di-
vulgou aos senadores a 
resposta do Ministro da 
Saúde, Eduardo Pazuello, 
ao ofício encaminhado no 
início da semana em que 
pedia, junto com o presi-
dente da Câmara, Arthur 
Lira, informações sobre o 
calendário de imunização 
da população.

Pazuello frisou no ofí-
cio que o acesso a vacinas 
seguras e eficazes é prio-
ridade do ministério, pois 
“a vacinação da popula-
ção não só salvará vidas 
como também terá papel 
crucial em evitar o agrava-
mento da crise econômica 
e social” e que o cronogra-
ma apresentado na sessão 
temática está mantido, 
com os 29 grupos priori-
tários sendo imunizados 
na ordem e conforme haja 
doses disponíveis.

Cabe ressaltar que a 
Campanha Nacional de 
Vacinação contra a Co-
vid-19, iniciada no dia 18 
de janeiro de 2021, acon-
tece de forma escalonada, 
conforme disponibilidade 
de doses de vacinas e di-
retrizes apresentadas no 
Plano Nacional de Opera-
cionalização da Vacinação 
contra a Covid-19 (PNO).

No ofício, o ministro 

diz ainda que o calendá-
rio pode sofrer atrasos 
ou modificações se hou-
ver contratempos com a 
produção das vacinas em 
território brasileiro — Co-
ronavac (Butantan) ou 
Covishield (Fiocruz) — ou 
com a burocracia de re-
latórios para a aprovação 
ou na importação das es-
trangeiras — como as do 
consórcio Covax Facility, 
ou a Covaxin e a Sputnik 
V, entre outras.

Pazuelo afirmou ain-
da que o cronograma de 
produção informado pela 

Fiocruz e pelo Instituto 
Butantan para o mês de 
março não se alterou em 
relação ao apresentado 
na sessão temática: na 
Fiocruz, haverá uma úni-
ca entrega de 3,8 milhões 
de doses; no Butantan, as 
primeiras 46 milhões de 
doses estarão divididas 
em entregas semanais, 
no total de 23,3 milhões 
de doses para o mês de 
março. A União não com-
prará o insumo farmacêu-
tico para a produção de 
nenhuma delas. (Fonte: 
Agência Senado)cia na aquisição da vacina, 

especialmente dessas in-
dústrias que tinham cláu-
sulas restritivas”, opinou.

Pacheco tem enfatiza-
do o quanto é importante 
a união de todos os agen-
tes públicos e da socie-
dade para a luta contra o 
Sars-Cov-2, que colocou 
o Brasil como o epicentro 
da pandemia no mundo. 
Ele destacou na reunião a 
aprovação do PL 534/2021, 
que originou a lei, como 
uma dessas ações. Foi a 
partir de uma conversa 
com as indústrias farma-
cêuticas, para descobrir 
por que as negociações 
para a aquisição de vaci-
nas da Pfizer estavam tra-
vadas, que surgiu a ideia 
do projeto, de sua auto-
ria. As farmacêuticas têm 
exigido em seus contratos 
cláusulas que as isentam 
de responsabilidades por 
efeitos adversos, impon-
do à União a responsabili-
zação integral por eles. A 
nova lei compartilha essa 
responsabilidade entre 
União, governos estadu-
ais e municipais e autori-
za que os entes federados 
constituam garantias ou 
contratem seguro priva-
do, nacional ou interna-
cional, para a cobertura 
de riscos.

“Isso poderia gerar es-

tranheza, uma dificuldade 
de contratação, mas no 
encontro que tive [com 
as farmacêuticas] res-
saltei que não há outro 
caminho, precisamos da 
vacina, do produto, e não 
mediremos esforços para 
esse desiderato. E na con-
versa com o Ministério da 
Saúde se dizia que preci-
sava de marco legislati-
vo que desse segurança 
jurídica ao agente públi-
co nessa contratação um 
tanto atípica de assunção 
de responsabilidade e as-
sim o fizemos, em tempo 
recorde no Senado e na 
Câmara”, afirmou.

MAIS VACINAS - Outro 
ponto positivo do projeto 
destacado por Pacheco 
foi a possibilidade de ini-
ciativa privada, indústria, 
empresariado, federações 
e confederações ajuda-
rem os governos na aqui-
sição dos imunizantes. O 
instrumento legislativo 
permite a participação do 
setor privado como ações 
de filantropia, com ges-
tos de solidariedade, para 
a compra das vacinas e a 
doação ao Sistema Único 
de Saúde.

“Não é uma competi-
ção entre setor público e 
privado: é comunhão de 
vontades, é convergência, 
é união, é solidariedade. É 
disso que nós precisamos. 
Nós não precisamos saber 
de onde vem, desde que 
seja certificada a vacina; 
adquirida por quem for, 
nós temos que usá-la para 
vacinar, especialmente os 
mais vulneráveis, o grupo 
de risco, no Brasil, de ma-
neira prioritária”, defen-
deu.

Os participantes da 
reunião agradeceram ao 
presidente do Senado 
pela aprovação da legis-
lação que amplia a com-
pra de mais vacinas pelo 

Presidente disse que é importante a união de todos os agentes públicos e da sociedade para a luta 
contra o Sars-Cov-2, que colocou o Brasil como o epicentro da pandemia

Busca por vacinas começa a ter resultado 
com ajuda do Congresso, diz Pacheco
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